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ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

CONCURSO PÚBLICO - Edital N.º 001/2015 
 
O Prefeito Municipal de Mojuí dos Campos-PA, no uso de suas atribuições, torna pública a 
realização de Concurso Público da Prefeitura Municipal, destinado ao preenchimento de vagas do 
quadro de pessoal efetivo de nível superior, nível médio e nível fundamental completo, mediante 
as condições estabelecidas neste edital.   
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será executado pela Fundação de Amparo e Desenvolvimento da 
Pesquisa – FADESP, sob sua total responsabilidade, obedecidas às normas deste Edital. 
1.2. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas existentes para os cargos/lotação 
de provimento efetivo, em conformidade com o Anexo I deste edital, ficando as admissões 
condicionadas à disponibilidade orçamentário-financeira da Prefeitura Municipal, durante o prazo 
de validade do Concurso Público. 
1.3. Os cargos/lotações ofertados, o número de vagas, síntese das atividades, pré-requisito 
exigido para investidura no cargo, vencimento base e carga horária dos cargos constam do anexo 
I que faz parte integrante deste edital. 
1.4. A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) exame de conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os cargos, a ser aplicada no Município de Mojuí dos Campos; 
b) Avaliação de títulos, de caráter classificatório, aos candidatos dos cargos de professor, não 
eliminados conforme subitem 7.5 deste Edital. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto n.º 
70.436/72. 
2.2. Gozar dos direitos políticos, nos termos do § 1.º do artigo 12 da Constituição Federal. 
2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.4. Estar em dia com as obrigações militares (sexo masculino). 
2.5. Ter, no mínimo, dezoito anos completos na data da posse. 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada em exame 
médico pré-admissional, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos. 
2.7. Ser aprovado no concurso público e possuir, na data da posse, os requisitos exigidos para o 
exercício do cargo, conforme estabelecido no anexo I deste edital. 
2.8. Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente: 
a) não ter sido responsável, por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de 
Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, 
por Conselho de Contas de Município; 
b) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego público; 
c) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, pela prática 
de crimes contra a Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial no Código 
Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 1985, e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 
1992; 
2.9. A não comprovação de qualquer dos requisitos especificados nos subitens anteriores 
impedirá a posse do candidato. 
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3. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. As Pessoas com Deficiências (PcD), aqueles que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n.º 
5.296/2004, têm assegurado o direito de inscrição no presente concurso público, desde que a 
deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em provimento para o qual o candidato 
concorre. 
3.2. Aos candidatos que concorrem na condição de PcD será reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas ofertadas no edital do concurso e o mesmo percentual das vagas efetivas 
que vierem a surgir no prazo de validade do concurso, quando couber. O primeiro candidato que 
concorreu na condição de PcD, classificado no concurso público, será nomeado para ocupar a 
quinta vaga ofertada em cada cargo/lotação, conforme anexo I deste Edital, e as que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do concurso, para o cargo/lotação efetivo ao qual concorreu, 
enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 21 (vinte e uma) cargo/lotação providos 
a partir da vigésima primeira vaga (21, 41, 61, 81, ...).  
3.3. As vagas reservadas aos candidatos que concorrem na condição de PcD que não forem 
providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou por não enquadramento como 
deficiente na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados com estrita 
observância da ordem classificatória. 
3.4. As PcD deverão, imprimir, preencher e assinar formulário disponível no site da FADESP 
(http://www.FADESP.org.br), no período de inscrição relacionado no subitem 5.1 deste Edital, 
informando se irá necessitar de tratamento diferenciado e/ou de tempo adicional para 
realização das provas objetivas. Deverão anexar a este formulário o laudo médico, original ou 
cópia autenticada, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
(Decreto nº 3.298/99), e, enviá-los pelos correios, através de carta registrada, à Comissão 
Executora do Concurso de Mojuí dos Campos. – FADESP (Documentos PcD - Concurso de Mojuí 
dos Campos), Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, 
CEP 66075-110. Solicitações posteriores, nesse sentido, serão indeferidas. 
3.5. As PcD participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, a 
data, ao horário e ao local de aplicação das provas, e ao critério de corte exigido para todos os 
demais candidatos. 
3.6. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, sendo a 
primeira, contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive as PcD, e a segunda, somente 
com a pontuação destes últimos. 
3.7. As PcD classificados no Concurso Público serão submetidos, antes da posse, à perícia por 
Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, que terá decisão definitiva 
sobre a sua qualificação como deficiente e sobre o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo pretendido. 
3.8. Após perícia, se favorável, será o candidato nomeado, observando-se a ordem de 
classificação da lista de PcD. Em caso de não ratificação declarada pela Junta Médica Oficial da 
Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos, o candidato será eliminado da lista do resultado final 
de PcD, permanecendo apenas na lista geral de resultado final de todos os candidatos. No caso 
de não ratificação por falta de capacitância ao cargo este candidato será eliminado do concurso. 
3.9. Na inexistência de candidatos enquadrados nos critérios definidos nos subitens anteriores ou 
no caso de eliminação desses candidatos, as vagas a eles reservadas serão revertidas para os 
demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 
3.10. As PcD que não declararem essa condição, no período das inscrições, não poderão, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação. 
3.11. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.12. DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS (PcD) 
3.12.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição as Pessoas com Deficiência (PcD) que 
comprovarem ser portador de deficiência ou necessidade especial, nos termos da Lei Estadual n.º 
6.988, de 2 de julho de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado de 4 de julho de 2007. 
3.12.2. A Pessoa com Deficiência (PcD), que desejar solicitar isenção da taxa de inscrição deverá 
realizar inscrição provisória, por meio de preenchimento de sua inscrição em formulário disponível 
no site da FADESP (www.fadesp.org.br),  no período de 27/11/2015 a 18/12/2015. Neste período 
Pessoas com Deficiência (PcD), que requerer isenção da taxa de inscrição deverá encaminhar a 
cópia do documento de identidade e da carteirinha ou declaração de cadastramento da instituição 
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à qual pertence por ser deficiente físico, por meio de carta registrada, à Central de Atendimento da 
FADESP – Concurso da PMMC (Isenção da Taxa de Inscrição), à Rua Augusto Corrêa, s/n, 
Campus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP:66075-110. Solicitações de isenções 
posteriores ao período deste subitem serão indeferidas. 
3.12.3. Será deferido o pedido de isenção de apenas uma taxa de inscrição para cada candidato 
pleiteante, de que trata o subitem 3.12.1 deste edital, desde que seja comprovada deficiência ou 
necessidades especial por meio do encaminhamento da documentação especificada no subitem 
3.12.2 deste edital. Se houver mais de uma solicitação será considerada a data da primeira 
postagem no correio, para efeito de inscrição em cargos do concurso. 
3.12.4. As informações prestadas pelo candidato, bem como a autenticidade da documentação 
apresentada, serão de sua inteira responsabilidade, podendo o candidato, a qualquer momento, 
se comprovada alguma ilegalidade, ser eliminado do concurso e responder por crime contra a fé 
pública, sem prejuízo de outras sanções legais. 
3.12.5. Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa de candidato que: 
3.12.5.1 omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
3.12.5.2 fraudar e/ou falsificar documentação; 
3.12.5.3 pleitear a isenção sem apresentar cópias dos documentos solicitados neste edital. 
3.12.6. Não será recebida qualquer documentação de candidato após o prazo mencionado neste 
edital. 
3.12.7. Será publicado, no Diário Oficial do Estado do Pará e no site da FADESP 
(http://www.fadesp.org.br), edital com o resultado das solicitações indeferidas. Os candidatos 
poderão interpor recurso conforme item 12 deste edital. 
3.12.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, se assim desejar, deverá, para 
efetivar a sua inscrição no concurso, imprimir o Boleto Bancário para pagamento, até o dia 29 de 
dezembro de 2015. 
3.12.9. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará 
automaticamente excluído do concurso público. 
 
4. DOS VALORES DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 
4.1. O valor da taxa de inscrição, a ser paga pelo candidato, aos respectivos cargos é: 
- R$ 45,00 para os cargos cuja escolaridade exigida seja o nível fundamental completo; 
- R$ 50,00 para os cargos cuja escolaridade exigida seja o nível médio; 
- R$ 70,00 para os cargos cuja escolaridade exigida seja o nível superior. 
4.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de anulação do certame por conveniência da administração. 
  
5. DA INSCRIÇÃO  
5.1. Será admitida somente a inscrição online (via Internet) no endereço eletrônico 
http://www.fadesp.org.br, solicitada no período entre 17h do dia 27 de novembro de 2015 até às 
23h59 do dia 28 de dezembro de 2015, horário de Belém. 
5.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo 
cargo/lotação para o qual deseja inscrever-se, observada a oferta de vagas do quadro constante 
do anexo I deste edital. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
sua alteração no que se refere à opção de cargo/lotação para o qual se inscreveu. 
5.3. A FADESP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. O candidato deverá antecipar sua inscrição para evitar problema de última hora; 
5.4. O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, 
pagável em qualquer banco, o qual estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.fadesp.org.br e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição 
imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online (via 
Internet). 
5.5. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário deverá ser efetuado até o dia 
29 de dezembro de 2015. 
5.6. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida no 
subitem anterior não serão acatadas. 
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5.7. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa 
de inscrição pelo sistema bancário, a FADESP. 
5.8. Após o acatamento da inscrição e sua respectiva confirmação, será disponibilizado ao 
candidato o cartão de inscrição contendo o local da realização da prova objetiva no site da 
FADESP, no endereço eletrônico www.fadesp.org.br, no período de 05 a 08 de janeiro de 2016. 
Ressalte-se que é de inteira responsabilidade do candidato a emissão do seu cartão de inscrição 
e, se for o caso, correção de seus dados, no período retrocitado. 
5.9. A apresentação do original do documento de identidade (com fotografia) será obrigatória no 
dia de realização das provas. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado 
de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 
1997). 
5.10. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
5.11. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
concursos. 
5.12. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico. 
5.13. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a FADESP do direito de excluir do concurso público 
aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta. 
5.14. Não é permitido o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário.   
 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS  
6.1. As provas objetivas terão a duração de 04 horas e serão aplicadas na data prevista de 17 de 
janeiro de 2016, nos turnos:  
MANHÃ, das 8 às 12h (horário local), para todos os cargos de Nível Fundamental e Nível 
Superior.  
TARDE, das 14h30min às 18h30min (horário local), para todos os cargos de Nível Médio. 
Desta forma o candidato poderá se inscrever, separadamente, e realizar as provas objetivas nos 
dois períodos, para cargos de nível de escolaridade em horários de provas diferentes. 
6.2. As provas objetivas do Concurso Público compreenderão avaliação de conhecimentos, 
através da aplicação de prova objetiva de questões de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório, conforme abaixo: 
 
6.2.1. Cargos de Nível Superior de Professores 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO/ 

DISCIPLINAS 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL DE PONTOS 

Português 
Legislação 

Meio Ambiente  
Conhecimento 

Específico 

10 
05 
05 
 

10 

1,00 
1,00 
1,00 

 
2,00 

10 
05 
05 
 

20 
TOTAL 30 - 40 

 
6.2.2. Todos os cargos de Nível Superior, exceto os de Professores 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO/ 

DISCIPLINAS 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL DE PONTOS 

Português 
Atualidades 

Meio Ambiente  
Conhecimento 

Específico 

10 
05 
05 
 

10 

1,00 
1,00 
1,00 

 
2,00 

10 
05 
05 
 

20 
TOTAL 30 - 40 
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6.2.2. Cargo de Nível Médio 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO/ 
DISCIPLINAS 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL DE PONTOS 

Português 
Matemática 
Informática 

Conhecimento 
Específico 

10 
05 
05 
 

10 

1,00 
1,00 
1,00 

 
2,00 

10 
05 
05 
 

20 
TOTAL 30 - 40 

 
6.2.3. Cargos de Nível Fundamental Completo  
ÁREA DE 
CONHECIMENTO/ 
DISCIPLINAS 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL DE PONTOS 

Português 
Matemática 

15 
15 

1,00 
1,00 

15 
15 

TOTAL 30 - 30 
 
6.3. Os conteúdos programáticos das provas objetivas se encontram no Anexo II deste Edital. 
6.4. O local de realização das provas objetivas constará no cartão de inscrição do candidato. 
6.5. No dia da prova o candidato deverá levar caneta esferográfica de material transparente, tinta 
preta ou azul. 
6.6. Cada questão das provas objetivas valerá 1,00 (um) ponto multiplicada pelo peso 
correspondente, conforme tabelas do subitem 6.2 deste Edital, para compor a pontuação total do 
candidato, e, será composta de quatro opções (A, B, C e D) e uma única resposta correta, de 
acordo com o comando da questão. Haverá no cartão resposta, para cada questão, quatro 
campos de marcação: um campo para cada uma das quatro opções A, B, C, e D, sendo que o 
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta, de acordo 
com o comando da questão. 
6.7. O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada questão, um, e somente um, dos 
quatro campos do cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações 
indevidas, no caso, ser considerada como nula a alternativa. 
6.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no cartão resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem 
em desacordo com este edital ou com as instruções contidas no cartão resposta, tais como: dupla 
marcação, marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão resposta por erro do candidato. 
O cartão-resposta só será substituído se for constatada falha de impressão. 
6.9. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o 
seu cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura óptica. 
6.10. No dia de prova os candidatos deverão comparecer ao local definido com uma hora de 
antecedência do horário fixado para o seu início, devendo apresentar o cartão de inscrição, 
juntamente com um original de documento de identidade com fotografia conforme estabelecido no 
subitem 6.11 deste edital. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após horário fixado para o início desta. 
6.11. A apresentação do original do documento de identidade (com fotografia) será obrigatória no 
dia de realização das provas. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado 
de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 
1997). Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.12. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
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6.13 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 6.11 deste edital, não poderá fazer as provas e 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
6.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
impressão digital e assinatura em formulário próprio. 
6.15. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
6.16. Não será permitida, durante a realização das provas, comunicação entre os candidatos, nem 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, de livros, de notas, de impressos ou consulta a 
qualquer material, nem utilização de acessórios de chapelaria. 
6.17. Não haverá sob hipótese alguma: 
6.17.1. prova de segunda chamada; 
6.17.2. revisão de provas; 
6.17.3. vista de qualquer uma das provas. 
6.18. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o seu início. 
6.19. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas. 
6.20. A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 
conseqüentemente, a eliminação do candidato no Concurso Público. 
6.21. O candidato que se retirar do estabelecimento onde está realizando a prova objetiva não 
poderá retornar em hipótese alguma. 
6.22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
6.23. O não comparecimento a prova objetiva implicará na eliminação automática do candidato. 
6.24. A FADESP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
6.25. A FADESP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia das 
provas. 
6.26. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público o 
candidato que:  
a) durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como 
bip, telefone celular, relógio do tipo databank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de calcular e etc.); 
b) no ambiente de provas estiver portando armas; 
c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos; 
e) for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato se utilizado de processo ilícito; 
f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros no concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital, quando solicitado pela 
coordenação local do concurso público. 
6.27. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas acima implicará a eliminação 
do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
6.28. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 
aos critérios de avaliação e de classificação. 
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6.29. Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, 
salvo no caso de candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD) segundo o subitem 3.1 
deste Edital, se a deficiência impossibilitar a marcação pelo mesmo. 
6.30. Em caráter excepcional serão realizadas provas em hospitais na cidade de Mojuí dos 
Campos, para o candidato que comprovadamente apresentar atestado fornecido por médico com 
respectivo CRM e CID – Código Internacional de Doenças, impossibilitando o comparecimento no 
local definido no cartão de inscrição, junto a Comissão Executora do Concurso Público, na 
véspera ou até duas horas antes do início das provas. 
6.31. Os três últimos candidatos a concluírem a prova objetiva em cada sala, deverão permanecer 
em sala até que todos concluam a prova na mesma sala. 
6.32. Não serão dadas informações por telefone a respeito de datas, locais e horários de provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os Editais e o seu cartão de inscrição. 
6.33. O candidato deverá devolver no dia das provas o boletim de questões e o cartão-resposta da 
prova objetiva. Somente será permitido ao candidato levar o boletim de questões da prova ao 
deixar em definitivo a sala de realização de sua prova no decurso dos últimos 60 minutos que 
antecede o encerramento da prova. 
6.34. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, 
além de solicitar atendimento especial para esse fim, levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará as provas. A solicitação de condições especiais será 
atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Todos os candidatos terão seus cartões respostas corrigidos por meio de processamento 
eletrônico. 
7.2. Para não ser eliminado na prova objetiva, o candidato deverá obter um total de pontos igual 
ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva. 
7.3. O candidato que obtiver um total de pontos inferior ao referido no subitem 7.2 será eliminado 
do concurso, bem como os faltosos. 
7.4. Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos de cargos/lotação de 
professores, não eliminados conforme subitem 7.3 deste Edital, classificados em até 10(dez) 
vezes o número de vagas previstas neste Edital para cada cargo/lotação, observada a reserva de 
vagas para candidatos portadores de deficiência e todos os empatados na última colocação desta 
convocação. 
7.5. Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos na forma do subitem 7.4 deste 
edital, serão automaticamente eliminados e não terão qualquer classificação no concurso. 
 
8. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
8.1. Os candidatos de cargos/lotação de cargos de professor, considerados aptos à avaliação de 
títulos conforme subitem 7.4 deste Edital, serão convocados em edital específico para esse fim, 
publicado o aviso em Diário Oficial e relacionados no site da FADESP (http://www.fadesp.org.br). 
Deverão, então, imprimir, preencher e assinar o formulário disponível no site da FADESP 
(http://www.fadesp.org.br), e, enviá-lo por carta registrada juntamente com os documentos 
comprobatórios na forma do subitem 8.8 deste Edital, à Comissão Executora do Concurso da 
Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos – FADESP (Documentos Prova Títulos - Mojuí dos 
Campos), Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário da UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 
66075-110, no prazo, data de postagem no correio, estabelecidos no Edital de convocação para a 
prova de títulos.  
8.1.1. O candidato não poderá, em hipótese alguma, enviar mais de uma correspondência com os 
documentos comprobatórios dos títulos. Caso isso ocorra, serão considerados, na avaliação dos 
títulos, somente os documentos enviados na primeira correspondência, levando-se em conta a 
data da postagem no correio. Os documentos enviados posteriormente não serão pontuados. 
8.2. A avaliação de títulos valerá 10,00(dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior a esse valor. 
8.3. Somente serão aceitos os títulos com data de conclusão até a data da publicação do aviso do 
Edital específico previsto no subitem 8.1 no Diário Oficial do Estado do Pará. Documentos com 
data de conclusão posterior a esta data não serão pontuados. 
8.4. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os documentos que comprovem os títulos 
abaixo relacionados, observados os critérios constantes no subitem 8.8 e os limites de pontos 
discriminados no quadro a seguir.  
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

DOS 
TÍTULOS 

A Doutorado na área em que concorre 2,50 2,50 

B Mestrado na área em que concorre 2,00 2,00 

C Especialização na área em que concorre 1,50 1,50 

D 
Exercício de atividade profissional na administração pública 

ou na iniciativa privada na área a que concorre 

 
0,35 por ano 

 
3,50 

E 
Aprovação em concurso público na área a que concorre 

 
0,50 0,50 

 
8.5. Receberá nota zero o candidato que não enviar os títulos na forma, no prazo estipulados no 
edital de convocação para a avaliação de títulos.  
8.6. Não serão aceitos títulos encaminhados por fax e/ou por correio eletrônico.  
8.7. Não serão consideradas para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em 
cartório, bem como documentos sem reconhecimento da assinatura em cartório, quando 
exigidos neste edital. 
8.8. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
8.8.1. Curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, na área a que concorre, 
será aceito cópia autenticada em cartório, conforme abaixo: 
a) diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC; ou, 
b) certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, obrigatoriamente acompanhado do histórico escolar, no 
qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado, com as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação; 
c) para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo MEC. 
8.8.2. Curso de Especialização na área a que concorre, concluído após a formação da 
graduação pré-requisito exigido para o cargo conforme anexo I deste edital, será aceito 
cópia autenticada em cartório, concluída após a graduação exigida na área conforme abaixo: 
a) Diploma de conclusão de curso em que conste a informação de que o curso foi realizado de 
acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE) e carga horária; ou, 
b) Certificado ou declaração de conclusão de curso, com a carga horária, obrigatoriamente 
acompanhada do histórico escolar, no qual conste a informação de que o curso foi realizado de 
acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE). 
c) Caso o diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso não se explicite que o curso 
atende às normas do CNE, essa observação deverá vir em declaração fornecida pela instituição, 
anexada à documentação. 
8.8.3. Atividade Profissional na área a que concorre, para concessão da pontuação relativa 
aos documentos relacionados nas alíneas abaixo, somente será considerada experiência 
profissional após a conclusão do curso de graduação do cargo a que concorre, comprovado 
obrigatoriamente através de cópia autenticada em cartório do diploma, pré-requisito para o 
cargo, ou de uma declaração original ou cópia autenticada em cartório devidamente 
acompanhada do histórico escolar, com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que 
assina esta declaração.  
a) No caso de atividade na iniciativa privada apresentar cópia autenticada em cartório das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a identificação do candidato e 
do contrato de trabalho, acrescida de declaração do empregador com assinatura reconhecida 
em cartório do dirigente de recursos humanos, na qual conste o período (início e fim se for o 
caso), a espécie do serviço realizado e as atividades desenvolvidas.  
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b) No caso de atividade realizada na administração pública (Servidor Público) apresentar 
declaração/certidão de tempo de serviço do Órgão a que pertence ou pertenceu, original ou cópia 
autenticada em cartório, em que conste o período (início e fim se for o caso), a espécie do serviço 
realizado e as atividades desenvolvidas. Na declaração/certidão deverá constar o 
reconhecimento em cartório da assinatura do dirigente de recursos humanos.  
c) No caso de atividade de serviço prestado como autônomo apresentar cópia autenticada em 
cartório de contrato de prestação de serviços, com assinatura reconhecida em cartório da pessoa 
que assina este documento, acrescido de declaração do contratante com assinatura 
reconhecida em cartório do dirigente de recursos humanos, na qual conste o período (início e 
fim se for o caso), a espécie do serviço realizado e as atividades realizadas, ou, apresentação de 
cópias autenticadas em cartório de todos os recibos de pagamento autônomo (RPA) relativos ao 
período trabalhado.  
d) No caso de sócio de firma e/ou pessoa jurídica, deverá o candidato apresentar cópia 
autenticada em cartório do contrato social da mesma, registrado na junta comercial respectiva, ou 
quando for o caso no respectivo conselho de classe, que comprove claramente sua participação 
na mesma. Inclusive nos documentos apresentados deve ficar claro em que data foi efetivada a 
sua inclusão na respectiva firma e/ou pessoa jurídica.   
8.8.4. Para efeito de pontuação dos documentos citados no subitem 8.8.3 deste Edital, não será 
considerada fração de ano, nem sobreposição de tempo de serviço, na soma geral de contagem 
de tempo. Serão pontuados somente períodos que comprovem um tempo contínuo igual a um 
número inteiro de anos de atividades, sendo as frações de anos de cada documento 
desconsiderados para efeito de contagem de tempo de atividade profissional. 
8.8.5. Para efeito de pontuação dos documentos citados no subitem 8.8.3 deste Edital, estágio, 
monitoria, cargos honoríficos, bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela comissão 
avaliadora, não serão considerados experiência profissional. 
8.8.6.  Aprovação em Concurso Público na área a que concorre deverá ser comprovada, 
numa das formas a seguir:  
a) Original ou cópia autenticada em cartório de Certidão expedida pelo órgão de pessoal da 
Instituição pública a que o candidato prestou concurso, com assinatura reconhecida em 
cartório do dirigente que assina, constando o cargo, nível de escolaridade, aprovação e/ ou 
classificação do resultado final homologado; ou, 
b) Original ou cópia autenticada em cartório de Certificado do órgão contratado para executar o 
concurso, com assinatura reconhecida em cartório do dirigente que assina, constando o 
cargo, nível de escolaridade, aprovação e/ou classificação do resultado final/homologação; ou,  
c) Cópia autenticada em cartório da publicação impressa de Diário Oficial ou impresso divulgado 
na Internet de Diário Oficial identificado o endereço eletrônico correspondente para confirmação 
da autenticidade do documento pela banca avaliadora da FADESP, constando o cargo, nível de 
escolaridade, aprovação e/ou classificação do resultado final homologado, com identificação do 
candidato grifada; 
d) Não será considerada como concurso público a seleção constituída apenas de prova de títulos 
e/ou de análise de currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas 
e/ou seleção simples que não atenda integralmente a legislação de concurso público para o 
provimento de cargos no serviço público. 
8.7. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para 
a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
8.8. Cada título será considerado uma única vez. 
8.9. Serão desconsiderados os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do quadro 
de atribuição de pontos para a avaliação de títulos, bem como os que excederem o limite de 
pontos estipulados no subitem 8.2 deste Edital. 
8.10. A veracidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos candidatos. 
Qualquer apuração que leve à comprovação de que não são verdadeiros acarretará a eliminação 
do candidato do certame e o encaminhamento dos documentos às autoridades competentes para 
abertura de processo judicial. 
8.11. Será publicado o aviso de Edital no Diário Oficial do Estado do Pará, e, relacionado os 
candidatos no site da FADESP (http://www.fadesp.org.br), do resultado da prova de títulos. Os 
candidatos só poderão interpor recurso nos prazos previstos no item 11 deste Edital. 
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9. DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
9.1. A nota final no concurso será à soma das notas obtidas nas provas objetivas. Para os 
cargos/lotação de cargos de professor, será, também, somada a pontuação obtida na avaliação 
de títulos para totalizar a nota final. 
9.2. Os candidatos não eliminados conforme subitens 7.3 e 7.5 deste Edital, serão ordenados por 
cargo/lotação de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso, observados 
os critérios de desempate do item 10. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Em caso de empate, na nota final, terá preferência o candidato, conforme ordem das alíneas 
a seguir: 
a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) Maior número de pontos obtidos na prova de títulos, quando for o caso; 
c) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de conhecimentos específicos, 
quando for o caso; 
d) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de língua portuguesa; 
e) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de Legislação, quando for o caso; 
f) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de matemática, quando for o caso; 
g) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de informática, quando for o caso; 
h) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de atualidades, quando for o caso; 
i) Maior número de pontos obtidos na parte da prova objetiva de meio ambiente, quando for o 
caso; 
e) For mais idoso, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito oficial preliminar das provas objetivas, 
resultado das provas objetivas, resultado da Prova de Títulos e do resultado final do Concurso 
Público. 
11.2. A solicitação dos recursos citados no subitem anterior deverá ser interposto até 02 (dois) 
dias úteis, das 10h às 17h, a contar do primeiro dia útil subsequência a divulgação do resultado. 
11.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
11.4. O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada (s) das provas 
objetivas será(ão) atribuído (s) a todos os candidatos presentes. 
11.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo citado no subitem 11.2, 
com indicação do nome do candidato. 
11.6. Os recursos deverão ser interpostos de forma online (via Internet) na página específica 
deste concurso no endereço eletrônico da FADESP (www.fadesp.org.br), conforme instruções 
disponíveis nesta página de recurso, dentro do prazo estabelecido no subitem 11.2 deste edital. 
11.7. O recurso interposto não terá efeito suspensivo e aquele que for interposto fora do 
respectivo prazo não será aceito. 
11.8. A FADESP é a instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 
11.9. A decisão do recurso será dada a conhecer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar a 
partir do último dia do prazo de recebimento. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas 
nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
12.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
avisos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial do Estado do 
Pará, bem como divulgados na Internet no endereço eletrônico http://www.fadesp.org.br. 
12.3. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público na Central de 
Atendimento da FADESP, por meio do telefone (91) 4005-7446/7433. 
12.4. O prazo de validade do Concurso Público é de dois anos, contados a partir da data de 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período. 
12.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeita Municipal de Mojuí dos 
Campos, e publicado aviso no Diário Oficial do Estado do Pará, bem como divulgado no endereço 
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eletrônico da Fadesp (http://www.fadesp.org.br) e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Mojuí dos Campos. 
12.6. A FADESP e a Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos não arcarão com quaisquer 
despesas de deslocamento de candidatos para a realização das provas. 
12.7. A FADESP não aprova, não fornecerá e nem recomendará nenhuma apostila sobre o 
concurso, não se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer delas.  
12.8. Os casos omissos serão resolvidos pela FADESP em conjunto com a Prefeitura Municipal 
de Mojuí dos Campos. 
12.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital. 
 

Mojuí dos Campos (PA), 27 de novembro de 2015 
 
 

Jailson da Costa Alves  
Prefeito Municipal de Mojuí dos Campos 
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               ANEXO I - TABELA DE CARGOS 
 

CARREIRA TÍTULO 
CARGO 

SUB-TÍTULO 

QUANT. 

VAGAS 
SALÁRIO R$: 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

PRÉ-REQUISITOS 

CONSTRUÇÃO 

OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO 

AUXILIAR 

OPERACIONAL 

DE EQUIPAMENTOS LEVES 4 R$: 788,00 40hs 

Ensino fundamental completo 

DE EQUIPAMENTOS PESADOS 3 R$: 788,00 40hs 

DE CONSERVAÇÃO 20 R$: 788,00 40hs 

DE MAQUINAS 3 R$: 788,00 40hs 

DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 10 R$: 788,00 40hs 

DE SERVIÇOS GERAIS 10 R$: 788,00 40hs 

ADMINISTRAÇÃO 
AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 5 R$: 1.000,00 40hs 

Ensino médio completo AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 10 R$: 820,00 40hs 

AUXILIAR DE ATENDIMENTO 4 R$: 788,00 40hs 

NIVEL MÉDIO 
ESPECIALIZADO TÉCNICO 

EM ENFERMAGEM 7 R$: 820,00 40hs 
Ensino médio completo, curso 

de capacitação voltado para o 

conteúdo do cargo. 

EM SAÚDE BUCAL 1 R$: 820,00 40hs 

EM LABORATÓRIO 1 R$: 820,00 40hs 

NIVEL MÉDIO DE 
FISCALIZAÇÃO 

AGENTE DE 

FISCALIZAÇÃO 

FAZENDÁRIO 1 R$: 1.200,00 40hs 

Ensino médio completo, curso 

de capacitação voltado para o 

conteúdo do cargo. 

MEIO AMBIENTE 2 R$: 1.200,00 40hs 

AGROPECUARIO 1 R$: 1.200,00 40hs 

OBRAS 1 R$: 1.200,00 40hs 

VIGILANCIA SANITARIA 2 R$: 1.200,00 40hs 

GUARDA MUNICIPAL 6 R$: 1.200,00 40hs 

NIVEL SUPEIOR TÉCNICO DE 

NIVEL SUPERIOR 

CONTADOR 1 R$: 1.500,00 30hs 

Ensino superior completo em 

graduação voltado para o 

conteúdo, registro no órgão 

da classe 

ASSISTENTE SOCIAL 2 R$: 1.500,00 30hs 

PSICOLOGO 1 R$: 1.500,00 30hs 

ENGº FLORESTAL 1 R$: 1.500,00 30hs 

ENGº AGRONOMO 1 R$: 1.500,00 30hs 

ENGº CIVIL 2 R$: 1.500,00 30hs 

MÉDICO 4 R$: 6.000,00 30hs 
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ENFERMEIRO 6 R$: 1.250,00 30hs 

FARM/BIOQUIMICO 1 R$: 1.500,00 30hs 

ODONTÔLOGO 2 R$: 1.500,00 30hs 

NUTRICIONISTA 2 R$: 1.500,00 30hs 

ADVOGADO 2 R$: 2.000,00 30hs 

NIVEL SUP 
FAZENDARIO 

TÉCNICO DE 

NIVEL SUPERIOR 

FAZENDARIO 

AUDITOR FISCAL  1 R$: 2.000,00 40hs 

Ensino superior completo em 

graduação nas áreas de 

administração, economia, 

contabilidade e direito, 

voltado para o conteúdo, 

registro no órgão da classe 

 

 

 
MAGISTÉRIO – EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR / NÍVEL MÉDIO 

 
Polo 1 - Júlio Walfredo da Ponte, Raimunda Queiróz de Souza, Francisco Artur Calazans, Pedro Teixeira e Frei Rogerio 

Cargo/Lotação Pré-requisitos 
N° 

Vagas 
Vencimentos 

Base 
Carga 

Horária 
Síntese das Atividades 

Professor de Educação 
Infantil Pré-Escolar -  
Zona Urbana 

Apresentar diploma de 
conclusão de magistério ou 
magistério normal 
reconhecido pelo mec. 

04 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os 
dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor de Educação 
geral de 1º ao 5º ano - 
Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena em 
pedagogia, devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

07 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
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articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Língua Portuguesa - 
Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

04 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Matemática - Zona 
Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
04 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Inglês - Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
03 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Ciências 
Naturais/Biológica - 
Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Geografia - Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
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docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
História - Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Educação Artística - 
Zona Urbana  

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Educação Física - Zona 
Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
02 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Coordenador Pedagógico 
- Zona Urbana 

Diploma de conclusão de 
curso superior de 
Pedagogia reconhecido 
pelo MEC. 

 
05 

R$ 1.888,00 
30 horas 
semanal 

Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de 
projetos pedagógicos/instrucionais aplicando metodologias e técnicas 
para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Viabilizam o 
trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação 
em programas e projetos, facilitando o processo comunicativo entre a 
comunidade e as associações a ela vinculadas. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR / NÍVEL MÉDIO 
 

Polo 2 – Dr. Ismael Araújo, Gerardo Monteiro, Cecilia Flores, São Sebastião e Rainha da Floresta 

Cargo/Lotação Pré-requisitos 
N° 

Vagas 
Vencimentos 

Base 
Carga 

Horária 
Síntese das Atividades 

Professor de Educação 
Infantil Pré-Escolar -
Zona Rural 

Apresentar diploma de 
conclusão de magistério ou 
magistério normal 
reconhecido pelo mec. 

03 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os 
dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor de Educação 
geral de 1º ao 5º ano - 
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena em 
pedagogia, devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

05 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Língua Portuguesa - 
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

02 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Matemática - Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
02 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 
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Professor com 
Licenciatura Plena em 
Inglês - Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Ciências 
Naturais/Biológica  -
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Geografia - Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
História - Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
01 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Coordenador Pedagógico 
- Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior de 
Pedagogia reconhecido 
pelo MEC. 

 
02 

R$ 1.888,00 
30 horas 
semanal 

Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de 
projetos pedagógicos/instrucionais aplicando metodologias e técnicas 
para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Viabilizam o 
trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação 
em programas e projetos, facilitando o processo comunicativo entre a 
comunidade e as associações a ela vinculadas. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR / NÍVEL MÉDIO 
Polo 3 – São Raimundo e São Xavier 

Cargo/Lotação Pré-requisitos 
N° 

Vagas 
Vencimentos 

Base 
Carga 

Horária 
Síntese das Atividades 

Professor de Educação 
Infantil Pré-Escolar -
Zona Rural 

Apresentar diploma de 
conclusão de magistério ou 
magistério normal 
reconhecido pelo mec. 

02 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os 
dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor de Educação 
geral de 1º ao 5º ano - 
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena em 
pedagogia, devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

05 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Língua Portuguesa - 
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

01 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 
 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Matemática - Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

 
02 

R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 
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Coordenador Pedagógico 
- Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior 
dePedagogia reconhecido 
pelo MEC. 

 
02 

R$ 1.888,00 
30 horas 
semanal 

Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de 
projetos pedagógicos/instrucionais aplicando metodologias e técnicas 
para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Viabilizam o 
trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação 
em programas e projetos, facilitando o processo comunicativo entre a 
comunidade e as associações a ela vinculadas. 

 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR / NÍVEL MÉDIO  

 
Polo 4 – Rosália Nunes e Francisco Pereira dos Santos 

Cargo/Lotação Pré-requisitos 
N° 

Vagas 
Vencimentos 

Base 
Carga 

Horária 
Síntese das Atividades 

Professor de Educação 
Infantil Pré-Escolar 
Zona Rural 

Apresentar diploma de 
conclusão de magistério ou 
magistério normal 
reconhecido pelo mec. 

03 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os 
dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor de Educação 
geral de 1º ao 5º ano - 
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena em 
pedagogia, devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

04 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

Professor com 
Licenciatura Plena em 
Língua Portuguesa - 
Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

01 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 
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Professor com 
Licenciatura Plena em 
Matemática - Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior em 
licenciatura plena, com 
habilitação específica para 
docência devidamente 
reconhecida pelo MEC. 

01 R$ 959,00 
20 horas 
semanal 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras 
tarefas correlatas 

Coordenador Pedagógico 
- Zona Rural 

Diploma de conclusão de 
curso superior de 
Pedagogia reconhecido 
pelo MEC. 

02 R$ 1.888,00 
30 horas 
semanal 

Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de 
projetos pedagógicos/instrucionais aplicando metodologias e técnicas 
para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Viabilizam o 
trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação 
em programas e projetos, facilitando o processo comunicativo entre a 
comunidade e as associações a ela vinculadas. 

 

 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA 
 

Cargo: Auxiliar Operacional de Equipamentos Leves 
Categoria: “AB” 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- dirigir veículo utilitário transportando pessoaspara dentro do município e a outros municípios; 
- manter as velocidades permitidas observando asregras de trânsito; 
- transportar mercadorias, malotes, equipamentose materiais para exame de saúde; 
- zelar pela segurança das pessoas e dos materiaise equipamentos transportados; 
- zelar pela documentação e conservação doveículo; executar atividades correlatas; 
- realizar outros serviços afetos à sua área deatuação. 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
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Cargo: Auxiliar Operacional de Equipamentos Pesados 
Categoria: “D” 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- dirigir e conservar caminhão, caçamba, manterem perfeitas condições de funcionamento; 
- dirigir ônibus destinado ao transporte depassageiros; 
- dirigir ambulância para transporte de doentes oupessoas a serem atendidas na área de saúde; 
- providenciar, o abastecimento de combustível,água e lubrificantes;- recolher os veículos á garagem depois deconcluído o serviço; 
- fazer pequenos reparos de urgência; 
- ter responsabilidade pelo veículo em seu poder; 
- realizar outros serviços afetos à sua área deatuação. 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
 
Cargo: Auxiliar Operacional de Conservação 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- controlar as quantidades de gêneros alimentíciosrecebidos, tantos dos órgãos governamentais, como da própria administração municipal eentidades privadas; 
- preparar o cardápio diário a ser servido àscrianças e alunos; 
- controlar as quantidades de refeições servidas,através de registros e mapas de controles para eventual prestação de contas, ou cálculosestatísticos; 
- manter o refeitório sempre limpo e asseado,oferecendo assim as melhores condições de higiene e uso do local; 
- observar as crianças e alunos durante asrefeições, auxiliando-os quando necessário; 
- auxiliar no preparo das refeições, lavando,descascando e cortando os alimentos, de acordo com orientação superior, para atender aoprograma alimentar estabelecido; 
- se utilizar sempre, das regras básicas de higieneao lidar com os alimentos; 
- inspecionar locais verificando as necessidades delimpeza e reparos, solicitando providências para sua manutenção; 
- zelar pela higiene e manutenção das instalações,realizando o trabalho de limpeza e remoção de resíduos, mantendo o local em condiçõesadequadas de utilização; 
- realizar serviços de manutenção geral que nãonecessitem de conhecimentos especializados, solicitando técnicos quando necessário; 
- controlar os materiais e equipamentos colocadosà disposição, bem como requisitá-los quando necessário; 
- desempenhar outras atribuições afins. 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
 
 
Cargo: Auxiliar Operacional de Máquinas 
Categoria: “E” 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- operar tratores e reboques, para execução deserviços de carregamento e descarregamento de material, roçada de terrenos e limpeza de vias,praças e jardins; 
- conduzir e manobrar a máquina, acionando omotor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme asnecessidades do serviço; 
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- operar mecanismo de tração e movimentaçãodos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para carregar oudescarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; 
- zelar pela boa qualidade do serviço, controlandoo andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua corretaexecução; 
- pôr em prática as medidas de segurançarecomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveisacidentes; 
- limpar e lubrificar a máquina e seusimplementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar atroca de pneus, quando necessária; 
- efetuar pequenos reparos, utilizando asferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
- acompanhar os serviços de manutençãopreventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testesnecessários; 
- anotar, segundo normas estabelecidas, dados einformações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outrasocorrências, para controle da chefia; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atribuições afins. 
 
Cargo: Auxiliar Operacional de Segurança Patrimonial 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- exercer a vigilância dos prédios municipais,percorrendo e inspecionando asdependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoasestranhas e outras anormalidades; 
- executar a ronda diurna ou noturna nasdependências, verificando portas, janelas, portões e outras vias de acesso, constatandoeventuais irregularidades para possibilitar a tomada de 
providências no sentido de evitar roubose outros danos; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atividades afins. 
 
Cargo: Auxiliar Operacional de Serviços Gerais 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas manuais de caráter simples,que exigem esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares. 
Quanto às atribuições dos serviços de canteiro: 
- destroçar pedras, aparando-as, para seremutilizadas em construções, pavimentações e drenagens executadas pela prefeitura, comemprego de ferramentas manuais apropriadas; 
Quanto às atribuições dos serviços de afiador deferramentas: 
- reparar ferramentas manuais, utilizando-se deequipamentos e técnicas apropriadas para devolver a forma e as características originais; 
Quanto às atribuições dos serviços de servente depedreiro: 
- auxiliar no preparo de argamassa e na confecçãode peças em concreto; 
- retirar pisos em concreto e preparo do solo paraedificações e reformas; 
- auxiliar o artífice em todos os serviços que sefaçam necessários para sua perfeita execução; 
Quanto as funções de conservador de estradas: 
- retirar entulhos, limpar e capinar as vias públicase demais locais que sejam necessários os serviços, mantendo a conservação adequada; 
Quanto as funções de jardineiro: 
- preparar, adubar e semear o solo, executandotrabalhos manuais para cultura e plantação de hortaliças, legumes e frutos;- cultivar, através de tratamentos primários, osprodutos 
plantados; 
- colher, em época própria, os produtoscultivados; 
Quanto as funções de ajudante de pavimentaçãoasfáltica: 
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- preparação do asfalto; 
- preparar o local a ser pavimentado, nivelando osolo e recobrindo-o com camadas de pó de pedra, pedrisco e piche; 
Quanto as funções de martelinho: 
- limpar e conservar terrenos e vias e logradourospúblicos, retirando matos que crescem entre pedras; 
Quanto as funções de faxineiro: 
- realizar a limpeza de prédios municipais elogradouros públicos, varrendo e coletando os detritos acumulados, limpando caixilhos,encerando pisos, limpando vidros, salas e banheiros; 
Quanto as funções de auxiliar de mecânico: 
- realizar a limpeza de veículos automotores,limpar peças que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas de peças sob a orientação do mecânicode manutenção; 
Quanto as funções de ajudante de caminhão: 
- realizar operações de carga e descargas deveículos, colocando os materiais e equipamentos nos locais indicados; 
Quanto as funções de auxiliar de eletricista: 
- auxiliar a realização de instalação e manutençãodas redes elétricas de edifícios públicos, sob a orientação do eletricista; 
Quanto as funções de auxiliar de pintor: 
- auxiliar na preparação das paredes parareceberem tinta; 
- realizar pequenos serviços de pintura; 
Quanto as funções de auxiliar de funilaria: 
- executar pequenos reparos, soldagem em peçasde máquina, portões, arquibancadas, cadeiras, e outros serviços específicos que se façamnecessários; 
Quanto as funções de auxiliar de calceteiro: 
- preparar o solo com areia ou terra, nivelando-o; 
- colocar paralelepípedos ou blocos de concretonas vias e logradouros públicos; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- desempenhar outras atribuições afins 
 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- execução de atividades burocráticas do setor,controlando a entrada e saída de processos administrativos, redigindo e revisando, consultandosobre leis, projetos e outras 
correspondências, para garantir a operacionalização dos serviços; 
- preencher formulários de autorização de viagem,provendo materiais e serviços, elaborando pedidos de compra ou requisições internas,observando as normas e instruções 
pertinentes, para atender as necessidades do serviço; 
- atualizar os índices de leis, decretos e portariaspara manter sua organização e facilitar a consulta; 
- preparar projetos de lei aprovados pela CâmaraMunicipal para que a lei possa ser sancionada e promulgada pelo Prefeito Municipal; 
- realizar trabalhos gerais de escritório, digitandodocumentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para assegurar ocumprimento das rotinas; 
- atender ao público, prestando informaçõespessoalmente ou por telefone, conforme a sua necessidade, resolvendo problemas diversos ouencaminhando a chefia quando for 
necessário; 
- assessorar diretamente as chefias; 
- administrar recursos patrimoniais; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atividades afins. 
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Cargo: Auxiliar deAtendimento 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- elaborar documentos de desmembramentosalterando as áreas no sistema para manutenção do cadastro de imóveis; 
- arquivar os processos colocando-os em ordemalfabética e arquivando em pastas afins para um controle interno; 
- protocolar, digitar e distribuir processos para quetramitem conforme estabelecido; 
- elaborar e revisar circulares criando os textos; 
- elaborar cartões de ponto; 
- calcular e revisar documentos para que sejamefetuados os pagamentos; 
- inscrever no cadastro lançando dados de firmas eautônomos para manutenção do cadastro de atividades econômicas; 
- atender aos pedidos de compras feitos emplanilhas próprias, dando encaminhamento aos fornecedores; 
- fazer orçamentos junto aos fornecedores; 
- protocolar processos recolhendo documentos,fazendo capas e numerando-os para assegurar o encaminhamento dos requerimentos; 
- receber os pedidos das secretarias protocolandoosem livros e aguardar liberação para controlar sua tramitação; 
- emitir guias através dos lançamentos pararecolhimento de tributos pelos contribuintes; 
- prestar informações aos contribuintes; 
- elaborar alvarás e certidões para garantir aoscontribuintes a obtenção dos documentos que necessitam; 
- consultar os dados referentes à dívida ativa; 
- zelar pelo material sob sua responsabilidade,bem como confeccionar materiais destinados a recreação e decoração do local de trabalho; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- cooperar e coparticipar nas atividades derecreação dos alunos, acompanhando e assistindo os alunos no horário destinado ao recreio eoutras atividades extra classes desenvolvidas 
nas creches e escolas do Município; 
- dar apoio aos professores no que concerne àprojetos e atividades a que se propõem realizar; 
- executar tarefas de apoio e administrativassempre que solicitado; 
- auxiliar na distribuição de merenda, orientandoos alunos quanto ao hábito correto de comportar-se durante as refeições; 
- controlar a utilização dos banheiros; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atribuições afins. 
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- curso superior completo em enfermagem e inscrição no ConselhoRegional de Enfermagem – COREN. 
- atendimento ao público controlando e orientandopara que se tenha um padrão de qualidade técnica; 
- coleta de material para os exames rastreando ediagnosticando precocemente doenças passíveis de tratamento; 
- elaborar plano de enfermagem a partir dolevantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
- planejar, organizar e dirigir os serviços deenfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão deassistência; 
- desenvolver tarefas de enfermagem de maiorcomplexidade na execução de programas de saúde e no atendimento aos pacientes; 
- coletar e analisar dados sócio-sanitários dacomunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 
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- estabelecer programas para atender àsnecessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 
- realizar programas educativos em saúde,ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes ehábitos sadios; 
- supervisionar e orientar os servidores queauxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
- treinar e reciclar servidores da área de saúde; 
- ministrar cursos de reciclagem em enfermagem e 
cursos sobre prevenção na área da saúde; 
- direção do órgão de enfermagem integrante daestrutura básica da instituição de saúde; 
- chefia de serviço de unidade de saúde; 
- consultoria, auditoria e emissão de parecer sobrematéria de enfermagem; 
- consulta de enfermagem; 
- prescrição de assistência de enfermagem; 
- prevenção e controle sistemático da infecçãohospitalar; 
- prestação de assistência de enfermagem agestantes, parturientes, puérperas e recém nascidos; 
- acompanhamento da evolução de trabalho departo 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atribuições afins. 
 
 
Cargo: Técnico em Saúde Bucal 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Requisitos para contratação: ensino médio completo, curso técnico em higiene dentária einscrição no Órgão Competente 
- participar de programas educativos de saúdebucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientarpacientes ou grupos de pacientes; 
- executar tarefas de apoio, realizando testes devitalidade pulpar e procedendo à tomada e revelação de radiografias intra-orais para subsidiardecisões do profissional responsável; 
- aplicar conhecimentos específicos, executando aremoção de indutos, placas e tártaros supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias 
e realizando demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cáriedental; 
- desenvolver atividades complementares,inserindo e condensando substâncias restauradoras, confeccionando modelos, polindorestaurações, removendo suturas, preparando 
moldeiras e substâncias restauradoras e demoldagens, para contribuir em atividades próprias do consultório; 
- colabora em levantamentos e estudosepidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando informações para colaborar nolevantamento de dados e estatísticas; 
- responder pela administração da clínica,providenciando ações de rotina, para permitir seu perfeito funcionamento; 
- auxilia o cirurgião-dentista, procedendo àlimpeza e assepsia do campo operatório no início e após cada cirurgia e instrumentando oprofissional junto à cadeira operatória, para 
colaborar na realização de atos cirúrgicos; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atribuições afins. 
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Cargo: Técnico em Laboratório 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- registrar resultados dos exames em formuláriosespecíficos, anotando os dados e informações relevantes, para possibilitar a ação médica; 
- zelar pela conservação dos equipamentos queutiliza; 
- controlar o material de consumo do laboratório,verificando o nível de estoque para, oportunamente, solicitar ressuprimento; 
- colaborar e participar de festas, eventoscomemorativos e demais atividades extras promovidas no Município; 
- executar outras atribuições afins. 
 
Cargo: Agente de Fiscalização Fazendário 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- operar terminais de computador inserindo e extraindo informações e dados em meio magnético/eletrônico ou impresso, para orientação e esclarecimentos aos contribuintes, no 
âmbito de sua competência; 
- executar atividades relativas ao lançamento e a arrecadação dos tributos mobiliários e imobiliários, mantendo atualizados os cadastros respectivos; 
- analisar, informar, despachar, emitir parecer e executar expedientes referentes a lançamentos, cobrança de tributos, certidões e outros documentos fiscais; executar atividades 
técnico-administrativas, apurando, emitindo, registrando, informando e lançando dados relativos às áreas de atuação do órgão; 
- participar do planejamento e da execução de programas de aperfeiçoamento e capacitação na sua área de atuação, propondo e opinando sobre o aprimoramento das rotinas de 
trabalho; elaborar relatórios dos procedimentos e rotinas de serviço dentro de sua área de atuação; executar tarefas de ordem orçamentária e financeira colaborando com a 
sistematização de informações necessárias ao encerramento do exercício financeiro; colaborar na prestação de informações contábeis ao Tribunal de Contas de Minas Gerais e aos 
órgãos do Poder Judiciário; prestar informações sobre a legislação tributária municipal orientando os contribuintes sobre sua correta aplicação; - prestar apoio às atividades de 
fiscalização; exercer outras tarefas, mediante designação expressa do Secretário Municipal da Coordenação de Finanças; 
 
Cargo: Agente de Fiscalização Meio Ambiente      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
- Vistoriar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras com finalidadede emissão e controle dos Alvarás de Localização e Funcionamento; 
- Auxiliar as demais Secretariasfazendo a interface das atividades dessas e seus os aspectos ambientais; 
- Fazer vistorias e emitirpareceres para definir as autorizações de abate, substituição ou poda de árvores quando solicitados; 
- Auxiliar no controle e monitoramento das operações das ETA’s, ETE’S e Aterro Sanitário. 
-Conhecimento básico da legislação ambiental, conhecimentobásico de tratamento de água e operação e monitoramento de Aterro Sanitário, aptidão paracomunicação com o público, 
conhecimento básico em informática para o nível de usuário (Windows eseus aplicativos). Conhecimento básico de licenciamento ambiental (LP), (LI), LO e outorgado 
IGAM,conhecimento das estruturas administrativas dos Órgãos Ambientais no âmbito Federal, Estadual eMunicipal. 
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Cargo: Agente de Fiscalização Agropecuário      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- a sanidade das populações vegetais; 
- a saúde dos rebanhos animais; 
- a idoneidade dos insumos e serviços utilizados na agropecuária; ea identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais. 
- executar a inspeção, a fiscalização, a classificação e o controle dos produtos vegetais e subprodutos, insumos e serviços agropecuários de acordo com o previsto nas normas e nos 
procedimentos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
- executar a inspeção e a fiscalização de produtos vegetais e subprodutos no comércio, portos, aeroportos, postos de fronteiras e demais locais alfandegados; 
- participar de pesquisa, experimentação, fomento, desenvolvimento, extensão rural e do ensino agrícola; 
- zelar pela segurança dos alimentos, da saúde animal e da sanidade vegetal; 
- emitir documentos para o trânsito no território nacional de produtos agropecuários; 
- executar ações de supervisão e de auditoria técnico-fiscal nos estabelecimentos que beneficiam, produzam, industrializa, armazenam ou comercializam produtos vegetais; 
- elaborar estudos de viabilidade técnica, avaliações e vistorias com vistas à implantação de projetos agropecuários; 
- fiscalizar estabelecimentos credenciados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
- verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que beneficiam, produzam, industrializam ou armazenam produtos de origem vegetal; 
- coletar amostras de produtos e subprodutos de origem vegetal, insumos, do seu preparo, do acondicionamento e da remessa; e 
- coordenar e orientar equipes auxiliares. 
 
Cargo: Agente de Fiscalização Obras 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística 
concernente a edificações particulares; 
- orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas,fazendo comunicações, notificações e embargos; 
- verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento dasinstalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a 
fimde opinar nos processos de concessão de "habite-se"; 
- verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que nãoestiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com 
oautorizado; 
- intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da 
legislação urbanística; 
- efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação,construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local 
nãopermitido; 
- efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais 
estabelecidas pelo Código de Obras do Município; 
- acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadasno município; 
- efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem comoefetuar levantamentos dos serviços executados; 
- fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município; 
- orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
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- expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento dalegislação do Código Tributário do Município; 
- verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e deprestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviçosque 
prestam; 
- verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoasque não possuam a documentação exigida; 
- verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outrosestabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; 
- realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e parafins de renovação do licenciamento; 
- verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais; 
- intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadoresdas posturas municipais;  
- fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos; 
- verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão paracada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; 
- verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meiosde publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, 
tapumesvitrines e outros; 
- aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ouabandonados em ruas e logradouros públicos; 
- receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, devolvendo-asmediante o cumprimento as formalidades legais; 
- verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivosou em outros locais; 
- verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; 
- verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicospromovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento 
deresponsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; 
- verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco,clubes, boates, discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; 
- efetuar levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante; 
- emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefiapermanentementeinformada a respeito das irregularidades encontradas; 
- efetuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade dolicenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; 
- efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais,industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando 
alegislação vigente; 
- realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias ereclamações; 
- entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
- executar outras tarefas correlatas. 
 
 
Cargo: Agente de Fiscalização Guarda Municipal 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- garantir o exercício do poder de polícia da Administração Direta e Indireta do Município; 
- colaborar quando solicitado, na fiscalização do uso do solo municipal e nas tarefas inerentesà defesa civil do Município; 
- auxiliar na proteção das áreas de preservação ambiental, mananciais e recursos hídricos doMunicípio; 
- executar o serviço de patrulhamento escolar; 
- auxiliar, nos limites de suas atribuições, as Policias Federal e Estadual; 
- exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e inspecionando suasdependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e 
outrasanormalidades; 
- exercer a vigilância em logradouros públicos; 
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- executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas,portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente e constatando 
irregularidade,tomar as providências necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; 
- controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob suavigilância, efetuando os devidos registros, verificando quando necessário, a autorização 
deingresso; 
- investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
- responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, 
anotando recados; 
- comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada; 
- acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do 
expediente normal de trabalho; 
- zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema deiluminação, etc.); 
- atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes; 
- recolher e guardar objetos deixados pelos usuários; 
- efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, efetuandotambém a ronda eletrônica; 
- cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 
- coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 
- Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, porinfrações de circulação, estacionamento e parada prevista no Código de Trânsito, 
noexercício regular do poder de polícia de trânsito; 
- aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, 
estacionamento e parada prevista no Código Nacional de Trânsito, notificando os infratores; 
- fiscalizar o cumprimento das normas contidas no Artigo 95 do Código Nacional de Trânsito, 
aplicando as penalidades previstas; 
- implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo; 
- credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar as medidas de segurança relativas aosserviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 
- registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsãohumana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades decorrentes 
deinfrações; 
- fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores oupela sua carga, de acordo com o estabelecido no Código Nacional de Trânsito, além de 
darapoio a ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; 
- vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer osrequisitos técnicos a serem observadas para circulação; 
- executar outras tarefas correlatas 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Contador      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Sumário da Função: Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo 
com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle. Descrição da Função: Planeja o sistema de registros e 
operações às necessidades administrativas e às exigências legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisiona os trabalhos de contabilização de documentos, 
analisando-os e orientando seu procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado; inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, 
verificando se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; controla e participa dos 
trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
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procede e orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de 
depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações, ou participa desses trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das 
disposições legais pertinentes; organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da 
situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; prepara a declaração de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que rege a matéria, par apurar o valor do 
tributo devido; elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos 
contábeis necessários ao relatório da diretoria; assessora a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz das ciências e das 
práticas contábeis, afim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos referidos setores. Pode realizar trabalhos de auditoria contábil. Pode realizar 
perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais. Planeja sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais. Supervisiona os trabalhos 
de contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu processamento. Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando registros efetuados 
e documentos que deram origem. Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e emendando possíveis erros. Orienta a 
classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços. Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, 
máquinas, móveis, utensílios e instalações. Organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativo de contas, aplicando as normas contábeis para apresentar resultados parciais e 
gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão. Elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos e 
pareceres técnicos. Executa outras tarefas correlatas às descritas. 
 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Assistente Social      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Sumário da Função: Presta serviços de âmbito social à Prefeitura, identificando eanalisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem eaplicando métodos e 
processos básicos do serviço social, para prevenir ou eliminardesajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração daspessoas à sociedade. 
Descrição da Função: Aconselha e orienta os indivíduos afetados em seu equilíbrioemocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial docomportamento das 
pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, parapossibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento aomeio social; promove a participação 
consciente dos indivíduos em grupos,desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativase culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria 
do comportamentoindividual; desenvolve a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica doserviço social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para 
atenderàs aspirações pessoas desse indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; programa a açãobásica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análisede 
recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade emestudo, para possibilitar a orientação adequada da clientela e o desenvolvimentoharmônico da 
comunidade; colabora no tratamento de doenças orgânicas epsicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos queinterferem no tratamento, para facilitar a 
recuperação da saúde; organiza e executaprogramas de serviço social em empresas e órgãos de classe, realizando atividades decaráter educativo, recreativo, assistência à saúde e 
outras, para facilitar a integraçãodos trabalhadores aos diversos tipos de ocupações e contribui para melhorar asrelações humanas na Prefeitura; assiste às famílias nas suas 
necessidades básicas,orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, educacional, médico e de outranatureza, para melhorar a sua situação e possibilitar uma convivência harmônica 
entre 
os membros; dá assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suasnecessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio da personalidadeou integração na 
vida comunitária; identifica os problemas e fatores que perturbam ou 
impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessasperturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um maiorrendimento escolar; 
assiste a encarcerados, programando e desenvolvendo atividadesde caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e atendendo as suasnecessidades básicas, para evitar a 
reincidência do ato anti-social e permitir a suareintegração na sociedade; articula-se com profissionais especializados em outras ares 
relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obtersubsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação socialreferentes a campos 
diversos de atuação, como orientação e Reabilitação profissional,desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros. 
 



 

31 
 

 
Cargo: Técnico de Nível Superior Psicólogo 
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Sumário da Função: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a determinação de 
características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o diagnóstico e 
terapia clínicos. Descrição da Função: Procede à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra 
natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e animal; 
analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando 
testes, elaborando psico-diagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidades; 
promove a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de 
personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; 
participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de 
personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; efetua o recrutamento, seleção, treinamento, 
acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a fim de 
fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; atua no campo educacional, estudando a importância da motivação no 
ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de características 
especiais ao professor; reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados psciopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e 
psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a existência de possíveis problemas na área de psicomotrocidade, 
disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a 
forma de resolver as dificuldades momentâneas. 
 
 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Engenheiro Florestal      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Exercer as atribuições básicas do cargo referentes à Engenharia Florestal. Elabora métodos e técnicas de manejo florestal. Supervisiona, coordena e orienta tecnicamente projetos 
ambientais; Executa estudo, planejamento e projeto de recuperação ambiental. 
Determina as técnicas de exploração mais adequada das florestas; Executa estudo de viabilidade técnico-econômica; Presta assistência, assessoria e consultoria; Dirige obras e serviços 
técnicos; Executa vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Realiza ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; Elabora 
orçamento; Efetua a padronização, mensuração e controle de qualidade; Efetua produção técnica e especializada; Conduz trabalho técnico; Exerce outras atividades, compatíveis com 
sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos 
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Cargo: Técnico de Nível Superior Engenheiro Agrônomo      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Exercer as atribuições básicas do cargo referentes à Engenharia Rural. Elabora métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima. Efetua estudos e experiências para 
melhorar a germinação de sementes, o crescimento das plantas e a adaptabilidade dos cultivares, o rendimento das colheitas e outras características dos cultivos agrícolas, promovendo 
o desenvolvimento da agricultura como estratégia de crescimento econômico. Determina as técnicas de tratamento do solo e de exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e 
clima; Elabora métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades da lavoura, pragas e insetos; Orienta os agricultores sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, épocas e 
sistema de plantio, custos dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes; Estuda os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagens e condições climáticas 
sobre culturas agrícolas; Orienta quanto a irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (laticínios); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; 
agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; 
implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; realiza projetos para formalização de convênios e tarefas afins. Exerce 
outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Engenheiro Civil      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Elabora projetos de engenharia civil, gerencia obras, controla o padrão de qualidade das obras públicas. Atua na maioria das atividades da construção civil. Trabalha na área de 
planejamento e gerenciamento de projetos construtivos para o setor público. Costuma trabalhar em equipe multidisciplinar, em escritórios e também a céu aberto, ou no campo.  
Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativo a rodovias, ruas, pontes e outras obras civis; Orienta a construção, manutenção e reparo de obras civis; Avalia as condições 
requeridas para a obra; Examina as característica do terreno a ser utilizado para a obra; Calcula os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, como: 
carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura; Elabora projeto de construção, preparando plantas, especificações de obras, indicando tipos e 
qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando um cálculo aproximado dos custos; Acompanha à medida em que avançam as obras para assegurar o 
cumprimento dos prazos e dos padrões de segurança recomendados; Exerce outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de 
superiores hierárquicos. 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Médico      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentosmédicos que indica ou do qual participa; 
- responsabilizar-se por qualquer atoprofissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ouconsentido pelo paciente ou seu representante legal; 
– respeitar a ética médica; 
-planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
– guardarsigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superiorhierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possainterferir no regular andamento do serviço público; 
– apresentação de relatóriossemestrais das atividades para análise; 
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– executar outras tarefas da mesma natureza ounível de complexidade associadas ao seu cargo.  
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Enfermeiro      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Sumário da Função: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação 
da saúde individual ou coletiva. Descrição da Função: Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observação 
sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe 
de enfermagem no período de trabalho; executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitoramento e aplicação de 
respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 
lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendose dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social dos 
pacientes; executa tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o 
paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo 
leitura das reações, para obter subsídios diagnósticos; faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas 
usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações; adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; presta cuidados postmortem 
como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; procede à eliminação, 
execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, 
para auxiliá-los no processo de adaptação e reabilitação; faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e 
especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; coordena e supervisiona o 
pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; 
requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e 
atender às disposições legais; avalia a assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as atividades, para estudar o melhor aproveitamento do 
pessoal; planeja, organiza e administra serviços em unidades de enfermagem ou em instituições de saúde, desenvolvendo atividades técnicoadministrativas na elaboração de normas, 
instruções, roteiros e rotinas específicas, para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servir de apoio a atividades afins; executa trabalhos específicos em 
cooperação com outros profissionais, ou assessora em assuntos de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar 
programas e projetos e desenvolvimentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar programas, projetos e desenvolver pesquisas; implanta normas e medidas de proteção, 
orientando e controlando sua aplicação, para evitar acidentes; registra as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-os no 
prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença, possibilitar o controle da saúde, a 
orientação terapêutica e a pesquisa; planeja e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para pessoal da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de 
assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de assistência. 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Farmacêutico/Bioquímico      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Sumário da Função: Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de 
origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas 
médicas, odontológicas e veterinárias e a outros propósitos. Descrição da Função: Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para 
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recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os receituários 
devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; analisa produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos químico, 
para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; analisa soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua pureza, 
qualidade e atividade terapêutica: faz análises clínicas de exudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, 
para complementar o diagnóstico de doenças; realiza estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias 
–primas; procede à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem envenenadas, de exudatos e transudatos humanos ou animais, utilizando métodos e técnicas 
químicas, físicas e outras possibilitar a emissão de laudos técnicos periciais; efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; faz manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de medicamentos, 
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e saúde; fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias 
químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação 
vigente; assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordens de 
serviço, portarias, pareceres e manifestos. 
 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Odontólogo      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Atende e orienta pacientes e executa procedimentos odontológicos, aplica medidas de promoção e prevenção de saúde, ações de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e 
prognóstico, interagindo com profissionais de outras áreas. Desenvolve atividades profissionais com crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis 
de complexidade. Realiza levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realiza os procedimentos clínicos; Realizar o tratamento integral, no 
âmbito da atenção básica para a população adstrita; Encaminha e orienta os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; Realiza atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescreve medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados; Emite laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executa ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 
saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local; Coordena ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde 
bucal; Programa e supervisiona o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacita às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde 
bucal; Supervisiona o trabalho desenvolvido pelo Auxiliar de Consultório Odontológico 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Nutricionista      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
- Prestar assistência nutricionala   indivíduos   e   coletividades   (sadios   e   enfermos); organizar,   administrar   e   avaliar   unidades   de   alimentação   e   nutrição;   efetuar controle   
higiênico-sanitário;   participar   de   programas   de   educação   nutricional; podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de   alimentos   e   
ministrar   cursos.   Atuarem   conformidade   ao   Manual   de   Boas Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou 
coletividades (sadios ou enfermos):Identificar população-alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletar dados antropométricos; solicitar exames 
laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; calcular gasto energético; identificar necessidades nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de 
cuidados nutricionais;realizar   prescrição   dietética;  prescrever   complementos   e   suplementos nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; conferir adesão à 
orientação dietético-nutricional; orientar familiares; prover educação e orientação nutricional; elaborar plano alimentar em atividades físicas. 
- Administrar unidades de alimentação e nutrição: 
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Planejar cardápios; confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção 
de gêneros e controle de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar pessoal operacional, preparoe distribuição das refeições; verificar aceitação das refeições; medir resto-
ingestão; avaliar etapas de trabalho; executar procedimentos técnico-administrativos. 
- Efetuar controle higiênico-sanitário: 
Controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos alimentos, dos equipamentos e utensílios; controlar validadee a qualidade dos produtos; identificar perigos e pontos críticos de 
controle (Appcc); solicitar análise microbiológica dos alimentos; efetuar   controles   de   saúde   dos   funcionários;   solicitar   análise   bromatológica   dos alimentos. 
- Utilizar recursos de Informática. 
- Executaroutras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Advogado      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
Atribuições do Cargo: Orientar as unidades administrativas da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania nas suas decisões internas e externas; acompanhar os procedimentos e 
processos de gestão da assistência social no Município; prestar consultoria aos conselhos comunitários vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social; assistir juridicamente aos 
internos da Casa de Passagem e demais programas mantidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania; fundamentar decisões administrativas do Secretário ao qual se 
encontra subordinado; manter-se atualizado a respeito da legislação federal e estadual que tiver influência direta nas 13 atividades da promoção do desenvolvimento social no 
Município; ter conhecimento de Direito Público em geral, principalmente direito da criança e do adolescente, Administrativo, Tributário, Previdenciário, Trabalhista, Fundiário, etc. 
Realizar outras tarefas correlatas que lhe foram designadas, em concordância com a Procuradoria Geral do Município. Requisito: Curso Superior em Direito com Registro ativo na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Cargo: Técnico de Nível Superior Fazendário Auditor Fiscal      
Carga horária: 40 horas semanais 
Descrição sintética:  
 
SINTESE DOS DEVERES: Dar cumprimento à legislação relativa aos tributos de sua competência e, nesse sentido, informar e orientar os contribuintes e demais pessoas naturais ou 
jurídicas sujeitas a suas normas. ATRIBUIÇÕES: I – O exercício da ação fiscal relativa aos tributos municipais, compreendendo fundamentalmente: 1. Dar cumprimento à legislação 
tributária pertinente; 2. Lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e apreensão, na conformidade da legislação competente; 3. Construir o crédito tributário mediante o 
respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; 4. Exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato 
cumprimento de legislação tributária; 5. Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, nos termos da lei; 6. Responder verbalmente as consultas formuladas por 
contribuintes; Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária; 8. Proceder à verificação do 
interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que constitua fato gerador de tributos; 9. Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de 
bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessários ao exame fiscal; 10. Determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que mediante colaboração 
policial ou por via judicial seja comprida a ordem; 11. Proceder ao arbitramento do montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e na forma 
previstas na legislação pertinente; 12. Gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo processamento de acordo com a legislação 
pertinente; 13. Proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para fianças exigidas nas hipóteses e na forma estabelecidas na legislação tributária; 14. Proceder à 
intimação de contribuintes e outras naturais ou jurídicas, de direito privado ou público, a fim de prestarem informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei; 15. Proceder 
à intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de natureza tributária; 16. Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, 
através da lavratura de termo ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária; 17. Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de 
segurança para garantia do exercício de suas funções, inclusive para efeitos de busca e apreensão domiciliar de elementos de prova, em casos de fundada suspeita de crime de 
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sonegação fiscal; 18. Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente para fins de direito; 19. Requisitar o auxílio de força 
pública, como medida de segurança, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas atividades ou funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na 
legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção; 20. Providenciar, diretamente ou através da Diretoria Tributária, para que seja 
ordenada, por intermédio da representação judicial, a exibição de livros e documentos em caso de recusa de sua apresentação; 21. Encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da 
Diretoria tributária, elementos comprobatórios para denunciar por crime de sonegação fiscal; 22. Exercer, inclusive em substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou 
coordenação na Diretoria Tributária e em suas unidades operacionais; 23. Exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes a ação fiscal relativa aos tributos municipais; II 
– O exercício privativo das seguintes funções e atividades de administração tributária: 01. Executar o planejamento, programação, supervisão, coordenação, orientação e controle das 
atividades de administração tributária dos tributos municipais; 02. Expedir instruções normativas e elaborar normas jurídicas relativas à matéria tributária e propor a edição de leis e 
regulamentos pertinentes; 03. Prestar assessoramento na formulação da política econômico-tributária, inclusive quanto a incentivos fiscais, na área de sua competência; 04. Promover 
estudos e análises sobre tributação visando ao aperfeiçoamento e à atualização da legislação tributária; 05. Exercer as atividades pertinentes à gerência dos sistemas de 
processamentos de dados, relativos à administração tributária; 06. Atuar no procedimento administrativo-tributário de primeira instância, em qualquer fase do processo, inclusive no 
julgamento, e em Segunda instância na qualidade de membro de órgão julgador ou de representante da Fazenda Municipal; 07. Prover a interpretação e aplicações oficiais da legislação 
tributária respectiva, na esfera administrativa; Preparar as informações a serem prestadas em processos de mandado de segurança impetrado por contribuintes contra autoridades em 
exercícios na Secretaria da Fazenda, relativamente a fatos pertinentes aos tributos de sua competência; 09. Elaborar informações em expedientes e processos administrativos que lhe 
forem distribuídos; 10. Proceder à intimação de contribuintes ou de terceiros, a fim de tomarem ciência de atos administrativos de natureza tributária de seu interesse; 11. Atuar na 
promoção de campanhas que visem à aceitação dos tributos, pelos meios de comunicação ou por meio da realização de exposições, reuniões e cursos específicos; 12. Receber, analisar e 
encaminhar à Secretaria da Fazenda Estadual às guias para apuração do índice de participação no ICMS para o Município; 13. Promover estudos e pesquisas, visando ao 
aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional; 14. Prestar apoio em matéria organizacional e operacional, objetivando a modernização administrativa tributária; 15. Participar de 
comissões técnicas e assessorar o titular da Pasta Fazendária em órgãos colegiados de coordenação tributária; 16. Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam 
determinados pela legislação tributária ou pelas autoridades competentes; III – O exercício das seguintes atividades vinculadas à administração tributária: 1. Desempenhar funções 
docentes, de coordenação ou de direção em cursos de treinamento, aperfeiçoamento, especialização e outras formas de qualificação profissional de servidores em atividade de 
administração tributária da Secretaria da Fazenda; 2. Desempenhar funções docentes, de coordenação ou de direção em cursos, em programas de educação e promoção tributária 
destinados à orientação de contribuintes ou profissionais de atividades vinculadas a tributos, promovidos pela Diretoria Tributária; 3. Exercer, inclusive em substituição, outros cargos 
ou funções de direção, coordenado ou assessorando em órgãos da Secretaria da Fazenda; 4. Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por lei ou 
pelas autoridades competentes; 5. Planejar e controlar a arrecadação das receitas municipais; 6. Administrar a cobrança de créditos tributários lançados, inclusive inscrição e cobrança 
da Dívida Ativa, na fase administrativa; 7. Administrar o cadastro dos agentes arrecadadores e dos devedores do Município; 8. Proceder à estimativa fiscal de bens, inclusive quando 
contraditória, para fins de recolhimento de impostos; 9. Controlar, avaliar e auditar os agentes arrecadadores; 10. Pronunciar-se em processos de inventários e arrolamento, sobre o 
valor dos bens imóveis e direitos a eles relativos; 11. Executar outras tarefas correlatas ao cargo.
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS)  
1. Leitura e interpretação de textos. 
2. Gêneros e tipos de texto. 
3. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; emprego do sinal indicativo da crase. 
4. Estrutura e formação de palavras. 
5. Classes de palavras, flexão e emprego. 
6. Sintaxe: frase e oração; termos da oração. 
7. Concordância nominal. 
8. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, conotação e denotação, figuras de sintaxe, de 
pensamento e de linguagem. 
9. Fonética: letra e fonema. 
10. Pontuação.  
 
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
1. Situações problema, envolvendo operações com números inteiros, frações e números decimais. 
2. Razão, proporção, regra de três simples e porcentagem. 
3. Situações problema, envolvendo equações e sistema de equações do 1º e 2º Graus. 
4. Situações problema, envolvendo cálculo de perímetro e área das principais figuras planas, com suas 
respectivas unidades de medida. 
5. Tratamento da informação: interpretação de situações apresentadas na forma de tabela ou gráfico. 
6. Problemas simples de contagem e de raciocínio lógico, compatíveis com o nível fundamental completo.  
 

 
NÍVEL MÉDIO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
1. Leitura e interpretação de textos.  
2. Gêneros e tipos de texto.  
3. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; emprego do sinal indicativo da crase.  
4. Estrutura e formação de palavras.  
5. Classes de palavras, flexão e emprego.  
6. Sintaxe da oração e do período.  
7. Concordância nominal e verbal.  
8. Regência nominal e verbal.  
9. Colocação pronominal.  
10. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, conotação e denotação, figuras de sintaxe, de 
pensamento e de linguagem.  
11. Pontuação.  
12. Redação oficial: estrutura e organização de documentos oficiais (requerimento, carta, certidão, atestado, 
declaração, ofício, memorando, ata de reunião, relatório, etc.); expressões de tratamento. 
 
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
1. Situações problema, envolvendo equações e sistema de equações do 1º e 2º graus. 
2. Matemática comercial e financeira: razão, proporção, regra de três simples e composta, porcentagem e 
juros simples. 
3. Situações problema, envolvendo cálculo de perímetro e área das principais figuras planas com suas 
respectivas unidades de medida. 
4. Tratamento da informação: interpretação de situações apresentadas na forma de tabela ou gráfico. 
5. Problemas simples de contagem e de raciocínio lógico, compatíveis com o nível médio. 
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INFORMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
1. Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, 
arquivos, pastas, programas, impressão, Word e Excel. 
2. Conceitos básicos de Internet e utilização de ferramentas de navegação: browsers, Internet Explorer, 
correio eletrônico e busca e pesquisa na internet. Noções de serviços: Internet e Intranet. 
3. Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: organização e gerenciamento de arquivos, 
pastas e programas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE ATENDIMENTO 
1. Noções gerais da administração pública. 
2. Noções gerais de atendimento ao público. 
3. Mídia e comunicação institucional. 
4. Controle de correspondências e redação oficial. 
5. Registro e controle de cadastros. 
6. Noções de banco de dados. 
7. Organização de eventos e práticas de cerimonial e protocolo. 
8. Noções de tecnologia de informação e comunicação. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
1. Legislação da administração pública. 
2. Estrutura e funcionamento de um órgão público. 
3. Ética profissional e sigilo profissional. 
4. Rotinas administrativas e de escritório: digitação e utilização de equipamentos  
5. Atendimento ao público e comunicação telefônica. 
6. Elaboração de balancetes orçamentários e financeiros. 
7. Organização e arquivamento de documentos. 
8. Redação e correspondência oficial: formas de tratamento e abreviações. 
9. Relações humanas na organização. 
10. Estrutura e funcionamento de Órgão Público. 
11. Organização de Agenda. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
1. Legislação da administração pública. 
2. Estrutura e funcionamento de um órgão público. 
3. Ética profissional e sigilo profissional. 
4. Rotinas administrativas e de escritório: utilização de equipamentos 
5. Atendimento ao público e comunicação telefônica. 
6. Organização e arquivamento de documentos 
7. Gestão e planejamento de atividades: melhoria de processos. 
8. Redação e correspondência oficial: formas de tratamento. 
9. Relações humanas na organização. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
1.    Legislação do Exercício da Enfermagem.  
2.    Prevenção e Promoção a Saúde.  
2.1  Educação para o auto cuidado.  
3.    Assistência de enfermagem à pacientes adultos com problemas clínicos, cirúrgicos.  
4.    Assistência de enfermagem em saúde mental.  
5.    Assistência de enfermagem à criança, à mulher, ao idoso. 
6.    Procedimentos técnicos de enfermagem.  
7.    Enfermagem na administração de medicamentos.  
8.    Técnicas básicas de enfermagem.  
9.    Assistência de enfermagem em situações de urgência, emergência.  
10.  Assistência domiciliar.  
11.  Biossegurança nas Ações de Saúde.  
12.  Conceitos e princípios de assepsia, anti-sepsia, desinfecção, descontaminação e esterilização.  
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13.  Preparação e acompanhamento de exames diagnóstico.  
14.  Ética profissional. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
1. Biossegurança em Laboratório. 
2. Cuidados Primários de Saúde. 
3.  Amostras Biológicas: Coleta, Transporte, Preparação, Conservação e Armazenamento. 
4. Aparelhagem Laboratorial: Cuidados, Conservação e Utilização. 
5. Reagentes e Colorações de Rotina em Análises Clínicas: Hematologia, Bioquímica, Imunologia, 
Microbiologia e Parasitologia. 
6. Preparação de Meios de Cultura para Microbiologia.   
7. Noções de Fotometria (com Aplicação em Análises Clínicas): de Emissão e de Absorção.  
8. Noções sobre Microscopia Óptica. 
9. Exames Sorológicos: (VDRL, Látex, PCR, ASO): Preparação e Execução. 
10. Exames de Rotina em Análises Clínicas – Preparação e Execução: Hematologia, Bioquímica, Imunologia, 
Microbiologia e Parasitologia.   
11. Uroanálise: Exame Físico, Químico e Sedimentoscopia. 
12. Noções de Exames de Ensaio Imunoenzimático: (ELISA): Preparação e Execução. 
13. Lavagem e Esterilização de Material de Laboratório. 
14. Método de Coleta de Alimento para Análise Bromatológica. 
15. Método de Coleta de Água para Análise Físico-Química e Microbiológica. 
16. Noções sobre Resíduos Produzidos no Laboratório. 
17. Noções sobre Combate a Incêndio. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
1. Higiene dentaria: Controle da Placa Bacteriana. 
2. Fluor: Composição e Aplicação de soluções fluoretadas usadas em Odontologia - Fluorose dental. 
3. Esterilização e Desinfecção, Equipamentos de Proteção Individual. 
4. Instrumentais Odontológicos, Equipamentos - Manipulação, Manutenção e Conservação. 
5. Materiais Dentários: Forradores, Restauradores e Moldagem. 
6. Educação em Saúde: Conceitos Básicos de higiene. 
7. Noções de instrumentação clínica e cirúrgica. 
8. Preenchimento e anotações de ficha odontológica - Odontograma. 
9. Noções de radiologia, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentistica, Periodontia e Odontopediatria. 
10. Código de ética Odontológica. 
11. Noções de Primeiros Socorros. 
12. Diagnostico de Câncer Bucal. 
13. Dentição permanente e Decídua. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIO 
1. Direito Tributário: O Sistema Tributário Nacional, Os Princípios Constitucionais, Obrigações tributárias: 
conceito, fato gerador, sujeito ativo e passivo, Tributos: conceito e espécies de tributos, Competência 
tributária: atribuição constitucional, incidência, não incidência, isenção e imunidade, Tipos Societários, 
Formas de Tributação das Pessoas Jurídicas. 
2. Contabilidade Geral ou Financeira: Campo de aplicação, Técnicas Contábeis, Patrimônio, Estudo das 
contas: débito, crédito e saldo, fatos contábeis, balancete de verificação, Escrituração, Demonstrações 
Contábeis, Resoluções  nº. 750/1993 e 1.282/2010 do CFC – Conselho Federal de Contabilidade. 
3. Contabilidade Pública: Orçamento Público, Receita Pública, Despesa Pública, Restos a Pagar, Dívida 
Pública, Levantamento de Balanços. Lei de Responsabilidade Fiscal 
4. Organização dos Municípios, dos impostos municipais, da Política Urbana (Constituição Federal). 
5. Das competências municipais, da constituição do Processo Legislativo Municipal. 
6. Finanças Públicas e Orçamentárias do Município. 
7. Licenciamento de Atividade Econômica. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
1. Vigilância Sanitária: 1.1 Conceitos; 1.2 Áreas de abrangência; 1.3 Funções. 
2. Sistema Único de Saúde. 
3.  Programas de controle e prevenção de doenças. 
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4. Epidemias. 
5. Saúde da comunidade, políticas públicas e participação popular. 
6. Atuação prática em visita domiciliar e educação sanitária. 
7. Saúde e educação, saúde e saneamento, saúde e controle e vigilância sanitária. 
8. Conhecimentos em Legislação Sanitária e de Higiene. 
9. O problema do lixo. 
10. Sistemas de esgotos sanitários. 
11. Legislação sanitária. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO GUARDA MUNICIPAL 
1. Estatuto do Idoso. 
2. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
3. Direito das Pessoas Portadoras de Deficiência. 
4. Elaboração de boletim de ocorrências;  
5. Manutenção da ordem e disciplina no local de trabalho. 
6. Prevenção de acidentes; prevenção de roubos; prevenção de incêndios.  
7. Vigilância do patrimônio público.  
8. Controle de entrada e saída de veículos em estacionamentos de repartições públicas.  
9. Atitudes no serviço: regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno 
e externo e colegas de trabalho.  
10. Manutenção da segurança no trabalho.  
11. Regras de relações humanas.  
12. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de guarda municipal. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR 
1. Questões atuais da educação. 
2. Desafios atuais da educação pública. 
3. Legislação Educacional: Constituição Federal; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº. 
9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
e Educação Básica; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Diretrizes Curriculares 
Nacional para a educação de Jovens e adultos, Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação do Campo; 
Diretrizes Curriculares Nacionais de Educação em Direitos Humanos. 
4. Avaliação educacional: dimensões, métodos e técnicas. 
5. O planejamento educacional e o projeto pedagógico como ferramentas para a melhoria da educação. 
6. Os parâmetros curriculares nacionais. 
7. Princípios da gestão democrática. 
8. Os sistemas de ensino e seu financiamento. 
9. Plano de Desenvolvimento da Educação. 
10. Plano de Ações Articuladas. 
11. Avaliação Educacional na Educação Infantil. 
12. Bullyng. 
13. O sistema Nacional de Avaliação e Avaliação Nacional da Educação Básica, Provinha Brasil. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO MEIO AMBIENTE 
1. Noções de Ecologia e poluição ambiental. 
2. Noções básicas de legislação ambiental: Federal e Estadual 
3. Política Nacional de Meio Ambiente. 
4. Sistema Nacional de Meio Ambiente. 
5. Licenciamento Ambiental. 
6. Política Nacional de Recursos Hídricos. 
7. Política Nacional de Educação Ambiental. 
8. Política de Meio Ambiente do Estado do Pará. 
9. Lei de Crimes Ambientais. 
10. Avaliação de Impactos Ambientais, Regulamentação e Aplicabilidade. 
11. Fundamentos do desenvolvimento sustentável. 
12. Sistemas de Gestão Ambiental. 
13. Agenda 21. 
14. Carta da Terra. 
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15. Gestão e Auditoria Ambiental 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA 
1. Noções de elaboração de estudos e projetos; propriedades rurais, condições sociais do homem no campo. 
2. Produção, administração e planejamento agropecuário. 
3. Noções gerais sobre paisagismo e plantas ornamentais. 
4. Diferentes alternativas e métodos de preparo do solo; demarcação, dimensionamento e abertura de cova. 
5. Mecanização do solo; Máquinas e implementos agrícolas. 
6. Métodos para coleta de amostras de solo e interpretação de resultados. 
7. Correção de acidez do solo, adubos e adubação, controle químico de ervas daninhas. 
8. Identificação e controle convencional e biológico de pragas e doenças. 
9. Agricultura moderna; orgânica e agroecológica. 
10. Produção e manutenção de sementes, viveiro de mudas e pomares. 
11. Planejamento e organização de métodos e técnicas; de propagação vegetal. 
12. Uso da água no solo: noções de irrigação e drenagem. 
13. Conservação ambiental. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO OBRAS 
1. Ética profissional.  
2. Controle de acesso a prédios e serviços públicos e particulares para Deficientes, Idosos, Gestantes e 
Pessoas acompanhadas de crianças de colo (Leis Federais n.º 10.048 de 08 de novembro de 2000 e n.º 
10.098 de 19 de dezembro de 2000; Decreto Federal n.º 5.296 de 02 dezembro 2004).  
3. Autorizações e Licenças Urbanísticas. 
4. Alvará de Localização.  
5. Licença para Reforma e Reconstrução.  
6. Licença para Demolições.  
7. Controle sobre o uso e ordenamento do solo.  
8. Sinalização de vias e obras públicas.  
9. Noções de Ecologia e poluição ambiental. 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
1. Análise de texto: compreensão e interpretação, estrutura e vocabulário.  
2. Gêneros e tipos de textos.   
3. Coerência e coesão textual.  
3.1. Instrumentos de coesão textual.  
3.2. Valor semântico e emprego de conectivos.   
4. O sistema ortográfico do português: emprego de letras; acentuação gráfica e sinais diacríticos.  
4.1. Emprego dos sinais de pontuação.  
5. Emprego do pronome pessoal (Reto, Oblíquo e Pronome de Tratamento), do pronome possessivo, do 
pronome indefinido, do pronome demonstrativo e do pronome relativo.  
6. Elementos mórficos do verbo e do nome; processos de formação de palavras.  
7. Flexão nominal de gênero e número.  
8. Flexão verbal.  
9. Valores da coordenação e da subordinação.  
10. Sintaxe de concordância.  
11. Sintaxe de regência.  
11.1. Emprego do sinal indicativo da crase.  
12. Sintaxe de colocação.  
13. Aspectos semânticos: adequação vocabular, denotação, conotação, polissemia e ambigüidade. 
Homonímia, sinonímia, antonímia e paronímia.  
14. Estilística: figuras sintáticas, semânticas e fonológicas.  
15. Níveis de língua e funções da linguagem. 
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NOÇÕES DE MEIO AMBIENTE (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
1. Noções de Ecologia e poluição ambiental. 
2. Noções básicas de legislação ambiental: Federal e Estadual. 
3. Política Nacional de Meio Ambiente. 
4. Sistema Nacional de Meio Ambiente. 
5. Licenciamento Ambiental. 
6. Política Nacional de Recursos Hídricos. 
7. Planejamento e gestão de recursos hídricos. 
8. Política Nacional de Educação Ambiental. 
9. Política de Meio Ambiente do Estado do Pará. 
10. Lei de Crimes Ambientais. 
11. Gestão e Auditoria Ambiental. 
12. Fundamentos do desenvolvimento sustentável. 
13. Agenda 21. 
14. Carta da Terra. 
 
ATUALIDADES (EXCETO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR) 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade 
socioambiental e ecologia, e suas vinculações históricas. 
 
LEGISLAÇÃO (SOMENTE PARA OS CARGOS DE PROFESSOR) 
1. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.  
2. Constituição Federal, artigo 208 – Capítulo da Educação. 
3. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9394/96. Título I - Da Educação, Título II - Dos Princípios e Fins da 
Educação Nacional, Título III - Do Direito à Educação e do Dever de Educar, Título IV - Da Organização da 
Educação Nacional; Título V – Capítulo I - Da Composição dos Níveis Escolares, Título V – capítulo II seção II 
- Da Educação Infantil; Capítulo V - Titulo VI - Dos Profissionais da Educação. 
4. Resolução CNE/CEB nº 5, de 17/12/2009.  
5. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
6. Lei nº 13005/14 – Plano Nacional de Educação e anexos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
1. Constituição. Conceito. Classificação. Aplicabilidade das Normas Constitucionais. 
2. Poder Constituinte. Titularidade. Espécies. 
3. Direitos e garantias fundamentais. Tutela constitucional das liberdades. Habeas Corpus. Habeas Data. 
Mandado de Segurança. Mandado de Segurança Coletivo, Mandado de Injunção. Direito de Petição. Ação 
Popular. Ação Civil Pública. 
4. Direitos Sociais. Conceito. Rol dos direitos sociais. Liberdade de associação profissional ou sindical. Direito 
de greve. 
5. Direitos Políticos. Privação dos direitos políticos. Suspensão. Partidos políticos. 
6. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Do estado de defesa. Do estado de sítio Forças 
armadas. Segurança Pública 
7. Organização político – administrativa. Estados–Membros. Autonomia estadual. Regiões metropolitanas. 
Aglomerações urbanas e micro regiões. Municípios. Responsabilidade criminal e política do prefeito 
municipal. Repartição de competências. Repartição em matéria administrativa. Repartição de matéria 
legislativa. Intervenção. Intervenção federal. Intervenção Estadual em municípios. 
8. Administração Pública. Princípios Constitucionais da Administração Pública. Preceitos de observância 
obrigatória à Administração Pública da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Teto salarial. Concurso 
Público. Cumulação de vencimentos. Licitação. Improbidade Administrativa. Aposentadoria de Servidor 
Público Civil. Estabilidade. 
9. Organização dos poderes e do Ministério Público. Separação das funções estatais. Poder Legislativo. 
Poder Executivo. Poder Judiciário. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria Pública. 
10. Processo Legislativo. Espécies normativas. Lei Complementar. Medidas Provisórias. Leis Orçamentárias. 
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11. Controle de Constitucionalidade. Espécies. Ação Direta de Inconstitucionalidade genérica. Ação 
Declaratória de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 
12. Ordem Econômica e Financeira. Princípios Gerais da Atividade Econômica. Do Sistema Financeiro/ 
Nacional. 
13. Seguridade Social. Parte Geral. Saúde. Previdência e Assistência Social. 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
1. Atos administrativos. Conceito. Classificação. Elementos. Revogação e Anulação. Convalidação. 
2. Organização administrativa brasileira. Administração direta e indireta. 
3. Poderes administrativos. Vinculado. Discricionário. Regulamentar. Hierárquico. Disciplinar. De Polícia. 
4. Contratos Administrativos. Elementos. Características. Formalização. Alteração. Espécies. 
5. Licitação. Princípios. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Leis n° 8.666/93 e 10.520/02. 
6. Domínio Público. Bens Públicos. Espécies. Características. Afetação e Desafetação. Imprescritibilidade e 
Inalienabilidade. 
7. Intervenção do Estado na propriedade privada. Desapropriação. Tipos Constitucionais. Procedimento 
expropriatório. 
8. Serviços Públicos. Delegação. Concessão e Permissão. 
9. Agência Reguladora. Agência Executiva. Organização Social. Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 
10. Controle da Administração Pública. Administrativo. Legislativo. Judiciário. Controle Interno. Controle 
Externo. 
11. Responsabilidade Objetiva do Estado. Fundamentos. Teorias. Ação regressiva. 
12. Servidores públicos. Regimes jurídicos. Princípios constitucionais. Servidores da Administração indireta. 
DIREITO CIVIL 
1. Da Lei. Vigência, hierarquia, aplicação, integração e interpretação. Revogação, derrogação e ab-rogação. 
Eficácia espacial e temporal: retroatividade e irretroatividade da lei. 
2. A Lei de Introdução ao Código Civil. Direito adquirido. 
3. Das pessoas. Pessoas naturais e pessoas jurídicas. Entes não personificados. Personalidade e capacidade 
jurídicas. Desconsideração da personalidade jurídica. Domicílio e residência. 
4. Dos fatos jurídicos. Negócio jurídico e atos jurídicos lícitos e ilícitos. Pressupostos de validade, prova, 
defeitos e invalidade. Teoria das nulidades. Boa-fé. 
5. Dos bens. Classificação, Bem de família. Dos bens públicos. 
6. Do ato ilícito e sua reparação. Da responsabilidade civil. Dano material e moral e sua reparação. Abuso de 
direito. Legítima defesa, exercício regular de direito e estado de necessidade. 
7. Prescrição e decadência. Princípios gerais. Distinções. Prazos. Interrupção e suspensão da prescrição. 
Renúncia. Ação regressiva. Decretação ex officio. 
8. Do direito das obrigações: modalidades, transmissão, adimplemento e extinção. Cessão de créditos. 
Obrigações líquidas e ilíquidas. Cláusula penal. Da mora. Da inexecução das obrigações Pagamento e 
quitação. Lugar e tempo. Perdas e danos. Juros legais e convencionais. 
9. Dos Contratos. Disposições Gerais. Conceito e função. A liberdade de contratar. O contrato dirigido e o 
contrato de adesão. O princípio da obrigatoriedade dos contratos. Extinção dos contratos. Causas: o distrato, 
resolução, resilição e rescisão unilateral e bilateral. Inexecução voluntária. A força maior. Garantias reais e 
fidejussórias. Penhor. 
Hipoteca. Contratos típicos: compra e venda, troca, doação, locação de coisas, empréstimo, prestação de 
serviços, comodato, mútuo, depósito, seguro, fiança mandato, arrendamento mercantil (leasing) e alienação 
fiduciária em garantia. 
10. Dos atos unilaterais. Pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 
DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO 
1. Contrato individual de trabalho. Modalidades. Contratos afins. Relação de trabalho. Elementos essenciais. 
Prova do contrato. Obrigações decorrentes do contrato. Nulidade do contrato. Alteração do contrato de 
trabalho. Extinção do contrato de trabalho. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 
2. O empregado. Empregado de confiança. Trabalhador autônomo. Trabalhador avulso. Trabalhador 
eventual. Empregado sócio. Diretor de sociedade anônima. Empregado e locatário. Trabalhadores excluídos 
da proteção legal. Relação de trabalho com o Estado. O Empregador. Empresa e estabelecimento. Entidade 
sem fins lucrativos e profissionais. O poder disciplinar do empregador. Regulamento interno da empresa. 
Consórcio econômico-financeiro. Sucessão de empregadores. Terceirização Trabalhista 
3. Duração do trabalho. Horário e jornada de trabalho. Duração semanal do trabalho. Empregados excluídos 
do regime legal de duração do trabalho. Períodos de descanso: descanso semanal remunerado e férias. 
Regime especial de trabalho dos bancários. 
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4. Remuneração e salário. Composição do salário. Comissões. Gratificação de Natal. Abonos. Diárias. 
Salário–utilidade. Pagamento do salário e mora salarial. Equiparação salarial e proteção do salário. 
5. Estabilidade. Reintegração. Falta grave. Inquérito judicial. Empregados excluídos da garantia da 
estabilidade. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
6. A Administração Pública e o direito do trabalho. O Estado como empregador. Autarquias. Empresas 
públicas. Sociedades de economia mista e fundações. Competência da Justiça do Trabalho: Emenda 
Constitucional nº45/2004. 
7. Dano Moral e Material na relação laboral. 
8. Convenção coletiva. Conceito e natureza. A convenção coletiva no direito brasileiro. Conteúdo e efeitos das 
convenções coletivas. Extinção das convenções. 
9. A greve no Direito Brasileiro. 
10. Processo coletivo do trabalho. Dissídios coletivos. Classificação. Natureza jurídica de sentença normativa. 
Eficácia normativa da sentença nos dissídios coletivos. 
11. Processo individual do trabalho. Atos, termos e prazos processuais. As partes no processo individual do 
trabalho. O preposto. Exceções. Nulidades. Recursos. Execução. Prescrição. 
12. Da ação de consignação em pagamento na Justiça do Trabalho. 
13. Tutela Antecipada e Tutela Cautelar no processo do trabalho. 
14. Audiência. Defesa direta e indireta. Revelia. Contestação. Reconvenção. 
15. Provas no Processo do Trabalho. 
16. Ação Rescisória e Mandado de Segurança no Processo do Trabalho. 
17. Ação Civil Pública. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
1. Jurisdição e competência: Formas. Limites da jurisdição civil. Modificações da competência.  
2. Ação: Conceito. Ação. Pretensão. Condições da ação.  
3. Processo: Processo e procedimento. Formação. Extinção e suspensão do processo. Pressupostos 
processuais.  
4. Sujeitos da relação processual: Partes. Litisconsórcio. Capacidade de ser parte e de estar em juízo.  
5 Pedido: Petição inicial – requisitos e vícios. Pedidos: determinado, genérico e alternativo; cumulação de 
pedidos; interpretação e alteração do pedido.  
6. Resposta do réu: Contestação. Exceção. Objeção. Carência de ação. Litispendência, conexão e 
continência de causa.  
7. Exceções processuais: Incompetência. Reconvenção. Revelia.  
8. Execução: Regras gerais. Provisória e definitiva. Embargos do devedor.  
9. Sentença e coisa julgada: requisitos da sentença. Julgamento extra, ultra e citra petitum. Conceitos e 
limites da coisa julgada. Preclusão. Coisa julgada. Eficácia preclusiva.  
10. Recurso em geral: Conceito. Pressupostos. Efeitos. 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
1. Sistema Constitucional Tributário. Princípios Constitucionais Tributários. Limitações ao poder de tributar. 
Competência e Capacidade Tributária. 
2. Obrigação Tributária. Conceito. Sujeição ativo e passivo. Solidariedade. 
3. Responsabilidade Tributária. Sujeição passiva indireta. Responsabilidade por solidariedade, sucessão e de 
terceiros. 
4. Crédito Tributário. Constituição. Lançamento: conceito, natureza jurídica, privilégios e garantias. 
5. Suspensão do Crédito Tributário. 
6. Extinção e exclusão do crédito tributário. 
7. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. 
8. Dívida Ativa. 
9. Administração tributária. Poderes das autoridades fiscais. Procedimento de fiscalização. Sigilo fiscal. 
10. Infrações tributárias e sanções: sanções criminais e administrativas. A figura do infrator no CTN. 
DIREITO MUNICIPAL: 
1. O Município brasileiro na organização nacional: Conceito. Governo. Autonomia política, administrativa e 
financeira.  
2. Status constitucional.  
3. Organização do Município: A Lei Orgânica.  
4. Poder Legislativo Municipal: Estatuto dos Vereadores. Subsídios (fixação e limites). Incompatibilidades. 
Competências da Câmara Municipal e suas funções. O Processo Legislativo Municipal.  
5. Poder Executivo: Elegibilidade. Inelegibilidade. Incompatibilidades. Atribuições e prerrogativas do Prefeito e 
Vice-Prefeito.  
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6. Competências Municipais: Competência exclusiva e suplementar. Competência material comum.  
7. O interesse local.  
8. Bens Públicos Municipais: Espécies. Aquisição. Administração. Alienação.  
9. Finanças Municipais: Receitas. Rendas. Preços públicos. Tributos municipais. Partilha de receita tributária. 
Vinculação de receita e aplicação em saúde e educação (Art.167 da CF).  
10. Serviços Públicos Municipais. 
11. Poder de Polícia.  
12. Controle Interno e Externo da Administração.  
13. Tribunal de Contas: Fiscalização financeira, orçamentária, patrimonial e operacional.  
14. Intervenção do Estado no Município.  
15. Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores. 
16. Decreto Lei nº 201/67. 
17. Lei de Improbidade 
18. Lei complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
DIREITO AMBIENTAL  
A proteção do meio ambiente na Constituição Federal e na Constituição do Estado do Pará. Disposições 
gerais. Competência em matéria ambiental. Função social da propriedade. Da ordem econômica. 
Desenvolvimento sustentável. Princípios gerais de Direito Ambiental; Bens ambientais. Política Nacional do 
Meio Ambiente: Princípios. Objetivos. Instrumentos: padrões de qualidade, zoneamento ambiental. Avaliação 
de impacto ambiental. Licenciamento ambiental. Revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e 
criação de espaços territoriais especialmente protegidos. Competências. Sistema Nacional do Meio Ambiente 
– SISNAMA: Estrutura, composição e competências. Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 
Sistema Estadual de proteção ambiental. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 
SNUC: objetivos. Estrutura. Composição. Criação. Implantação e gestão de unidades de conservação. 
Categorias de unidades de conservação. Populações tradicionais. Compensação ambiental. Código Florestal 
e respectiva regulamentação: Princípios gerais. Áreas de preservação permanente. Reserva legal. Política 
Nacional de Recursos Hídricos e Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: objetivos, 
diretrizes gerais, competências, comitês de bacia hidrográfica e cobrança pelo uso da água. Saneamento 
básico. Parcelamento do solo urbano e a proteção do meio ambiente. Responsabilidade pelo dano ambiental: 
Responsabilidade administrativa. Infrações e sanções administrativas ambientais. Responsabilidade civil. 
Responsabilidade criminal. Termo de ajustamento de conduta ambiental: no âmbito administrativo e judicial. 
Proteção do meio ambiente em juízo: Mandado de segurança. 
 
AUDITOR FISCAL 
1. Contabilidade Geral ou Financeira e Princípios Contábeis, Leis 6.404/76, 11.638/07 e 11.941/09. NBCT 
19.41 aplicadas as Pequenas e Médias Empresas. 
2. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Noções de Administração Orçamentária e Financeira, Receita e 
Despesa Pública, Patrimônio Público e suas variações, Subsistemas de contas, Plano de Contas da 
Administração Pública, Registros Contábeis de Operações Típicas, Tabelas de Eventos, Demonstrações 
Contábeis, Demonstrações Contábeis  Previstas nas NBCASP. 
3. Auditoria: Interna e externa funções e diferenças, Controle de qualidade no exercício da Auditoria, Origem, 
Evolução e Desenvolvimento da Auditoria. Normas de Auditoria, Testes de Auditoria, evidência de auditoria, 
auditoria na administração pública, Controle Interno, Controle interno na administração pública, Papéis de 
Trabalho, Planejamento da Auditoria, Programas de Auditoria para Contas do Ativo, Passivo, Patrimônio 
Líquido, contas de Resultado. Verificação Complementar, eventos subsequentes e revisão final. 
4. Código Tributário do Município de Mojuí dos Campos. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
1. Fundamentação Histórica, Teórica e Metodológica do Serviço Social e suas diferentes matrizes e a 
Questão Social no contexto brasileiro contemporâneo. 
2. Planejamento em Serviço Social: Planejamento estratégico e projetos de intervenção social. 
3. Pesquisa e a produção de conhecimento no Serviço Social, Pesquisa Social, debates e aspectos 
metodológicos. 
4. Instrumental Técnico-operativo do Serviço Social, instrumentalidade e mediação como instrumento de 
intervenção. 
5. Ética em Serviço Social: discussões, legislação e Projeto Ético-Político do Serviço Social. 
6. Fundamentos das relações sociais no âmbito das instituições. 
7. Políticas Sociais e Direitos Sociais. 
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8. Espaço Público, Cidadania e Terceiro Setor. 
9. O estudo social em perícias, laudos e pareceres técnicos. 
10. Movimentos Sociais, Populares e Comunitário. 
11. O desenvolvimento de comunidade como estratégia de intervenção. 
12. Legislação atualizada e discussões pertinentes ao trabalho profissional do Assistente Social: Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), Estatuto do Idoso, Estatuto da Cidade, Lei Maria da Penha, Direito das 
Pessoas Portadoras de Deficiência, Sistema Único de Saúde (SUS), Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), Tratamento Fora do Domicilio (TFD), Seguridade Social; Assistência, Saúde e Previdência Social. 
 
CONTADOR 
1. Contabilidade Geral: 1.1. Princípios de Contabilidade (Resoluções CFC 750/1993 e 1.282/2010); 1.2. Plano 
de Contas; 1.3. Estrutura e Elaboração das Demonstrações Contábeis; 1.4. Ativo não circulante; 1.5. 
Passivos Exigíveis; 1.6. Constituição de Provisões; 1.7. Operações com mercadorias; 1.8. Patrimônio Líquido; 
1.9. Análise Econômico-Financeira das Demonstrações Contábeis; 1.10. Operações Financeiras: 
Empréstimos, Financiamentos e Desconto de Duplicatas. 
2. Orçamento Público: 2.1. Princípios Orçamentários; 2.2. Ciclo, Etapas e Fases do  Orçamento; 2.3. Créditos 
Adicionais; 2.4. Descentralização de Créditos Orçamentários e Financeiros; 2.5. Execução Orçamentária e 
Financeira. 
3. Contabilidade Pública: 3.1. Lei 4.320/64 e legislação complementar, Escrituração de Operações Típicas 
nos sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação; 3.2. Receita Pública: Classificações, 
Estágios, Fontes, Dívida Ativa, Receita Corrente Líquida. 3.3. Despesa Pública: Classificações, Estágios, 
Tipos de Empenho, Suprimentos de Fundos e Adiantamentos, Restos a Pagar, Despesas de Exercícios 
Anteriores, Dívida Flutuante e Dívida Fundada; 3.4. Plano de Contas na Administração Pública: Sistema 
Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municípios (SIAFEM); 3.5. Balanços Públicos: 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e a Demonstração das Variações 
Patrimoniais; 3.6. Licitação: Lei 8.666/93 e legislação complementar: Modalidades, tipos, casos de dispensa e 
inexigibilidade, fases, pregão (lei 10.520/02) e convênios; 3.7. Processo de Levantamento e Prestação de 
Contas: Legislação pertinente, processo de contas, tomada e prestação de contas; 3.8. Lei Complementar 
101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal): Planejamento, Receita Pública, Despesa Pública, Dívida e 
Endividamento, Gestão Patrimonial e Transferência, Controle e Fiscalização. 
4. Contabilidade Tributária: 4.1. Impostos e Contribuições Retidos na Fonte: Imposto sobre Serviços de 
qualquer natureza, Imposto de Renda Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
PIS/PASEP E COFINS, Imposto de Renda Pessoa Física; 4.2. Impostos e Contribuições sobre Folha de 
Pagamento; 4.3. Créditos Tributários e Tributos Diretos e Indiretos. 
5. Auditoria e Controle Interno: 5.1. Auditoria: planejamento da auditoria, documentação, evidências, 
relatórios. 5.2. Auditoria Governamental: finalidade, tipos e formas. 5.3. Controle Interno: natureza e 
características, componentes. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
1. Legislação: Constituição Federal E Estadual; LDB, Parâmetros Curriculares Nacionais, Decreto 6094/07 
FNDE/MEC; Resolução 47/07 FNDE/MEC; Resolução 029 MEC/FNDE; Lei 10.639/2003; Lei 10.172/01, 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos,Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto da 
Igualdade Racial, PDE, PAR. 
2. Educação como direito humano fundamental. 
3. Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da Educação Básica brasileira. 
4. Educação e fundamentos bio-psíquico-social do desenvolvimento humano. 
5. Política e Organização da Educação Básica no Brasil a partir da LDB – Lei 9394/96. 
6. Currículo escolar da educação básica. 
7. Organização e Política de Financiamento da Educação Básica no 
Brasil. 
8. Currículo Escolar e Cultura: tendências atuais. 
9. Conhecimento e Interdisciplinaridade. 
10. A construção e o processo Coletivo de Planejamento, acompanhamento e Avaliação do Projeto Político- 
Pedagógico da Escola. 
11. Gestão Democrática da Educação Básica: Planejamento, acompanhamento e avaliação do sistema 
educacional. 
12. Bullyng. 
13. O sistema Nacional de Avaliação e Avaliação Nacional da Educação Básica, Provinha Brasil. 
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ENFERMEIRO 
Conhecimentos Básicos: Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem/Exercício Profissional e sua 
Regulamentação; Direitos Humanos: Direitos da criança, do adolescente e do idoso; Bases Teóricas da 
Assistência de Enfermagem: Teorias de Enfermagem; Processo de enfermagem/sistematização da 
assistência de enfermagem (SAE); Diagnósticos de Enfermagem (NANDA). Desequilíbrio hidroeletrolítico. 
Técnicas básicas de enfermagem: Lavagem básica das mãos, oxigenioterapia, higiene intima, higiene oral, 
bandagem, curativo limpo e contaminado, sondagens, nebulização, contenção, sinais vitais, retirada de ponto. 
Administração de medicamentos. Políticas de Saúde. Vigilância em Saúde. SUS e Programas Ministeriais: 
Atenção Domiciliar. Acolhimento à Demanda Espontânea. Saúde na Escola. Programa Nacional de Atenção 
Básica.  Controle dos Cânceres do Colo do útero e de mama.  PNI. Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, 
Diabetes, DST’s/AIDS, Pré-natal baixo risco, Planejamento Familiar. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a 
Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Tratamento de feridas. Primeiros 
Socorros. Assistência de enfermagem nas doenças infecto-contagiosas e parasitárias. Doenças endêmicas. 
Indicadores Básicos de Saúde.  Cuidados com o paciente portador de patologias das vias respiratórias; 
Enfermagem em urgência e emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; 
hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do tratamento de 
emergência; controle de hemorragia. Assistência de Enfermagem ao adulto e idoso em situações de clínica 
médica e cirúrgica: agravos pulmonares, cardíacos, renais, neurológicos, gastrintestinais e onco-
hematológicos.  biossegurança em serviços de saúde: segurança e conforto do cliente. Planejamento, 
execução e avaliação da assistência de enfermagem..  
  
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Agricultura e pecuária. 
1.1. Fruticultura (fundamentos e práticas) com ênfase nas culturas regional e local. 
1.2. Olericultura com ênfase em agricultura orgânica. 
1.3. Reflorestamento. 
1.4. Praças e jardins de regiões urbanas. 
1.5. Legislação agro-industrial. 
1.6. Apicultura e avicultura.                
1.7. Gado leiteiro. 
1.8. Suinocultura. 
1.9. Piscicultura. 
Bovinocultura e Bubalinocultura  
2. Princípios básicos de agroecologia. 
2.1. Definição e conceito de agroecologia. 
2.2. Princípios de agroecologia. 
2.3. Transição agroecologia. 
2.4. Sustentabilidade. 
2.5. Plantas recuperadoras do solo. 
2.6. Sucessão vegetal. 
2.7. Ciclagem de nutrientes. 
2.8. Rotação de Culturas. 
2.9. Sistemas agroflorestais. 
3. Desenvolvimento rural. 
3.1. Desenvolvimento rural sustentável. 
3.2. Desenvolvimento local. 
3.3. Desenvolvimento econômico. 
3.4. Modernização agrícola. 
3.5. Revolução verde. 
3.6. Ecossistema e agroecossistema. 
3.7. Enfoque sistêmico. 
3.8. Participação popular. 
3.9. Políticas públicas. 
4. Agronegócio, Arranjos produtivos locais e cadeias produtivas. 
5. Construções e instalações rurais. 
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ENGENHEIRO CIVIL 
1. Conceitos Fundamentais de Projeto Arquitetônico e de Desenho Urbano;  
2. Fundamentos de Estruturas: tipos de cargas e apoios; esforços externos e internos em elementos 
estruturais; equilíbrio de estruturas isostáticas; tensões e deformações normais e tangenciais; 
3. Sistemas Estruturais para Edifícios: aspectos gerais relacionados ao projeto, análise e execução de 
sistemas em concreto, aço e madeira; 
4. Materiais e componentes de edificações: paredes e revestimentos; coberturas; instalações prediais 
elétricas, lógica, telefonia, ar-condicionado, hidráulicas e especiais; estruturas (concreto, metálica, madeira 
etc.); fundações; esquadrias, ferragens; impermeabilização;  
5. Orçamento de obras: identificação e quantificação de serviços; especificação e composição de custos, BDI 
e encargos sociais; 
6. Gerenciamento de obras: planejamento e controle físico-financeiro; projeto do canteiro de obras; controle 
de materiais; dimensionamento de equipamentos; fiscalização de obras;  
7. Instalações elétricas, telefonia e lógica; 
8. Instalações hidro sanitárias, de gás e de combate a incêndio; 
9. Saneamento Ambiental: sistemas de abastecimento de água e de esgoto sanitário; tratamento e disposição 
de resíduos sólidos; sistemas de drenagem urbana;  
10. Manutenção predial;  
11. Pavimentação, Topografia e Terraplenagem;  
12. Procedimentos licitatórios e de fiscalizações de contratos;  
13. Racionalização e industrialização da construção civil;  
14. Patologia de edificações: diagnóstico, recuperação e reforço; 
15. Segurança na construção civil;  
16. Geologia e geotécnica para engenheiros: sondagem, classificação e características dos solos, técnicas de 
contenção;  
17. Fundações; 
18. Engenharia Legal: legislação referente ao exercício profissional; responsabilidade civil e criminal em obras 
de engenharia; 
19. Ética na engenharia; 
20. Engenharia de Avaliações: legislação e normas, laudos de avaliação. 
 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
1. Sementes, produção de mudas e viveiros florestais.  
2. Ecologia florestal, processos químicos, físicos e biológicos do solo, classificação do solo e relação solo-
água-planta.  
3. Sítios florestais.  
4. Nutrição florestal.  
5. Controle ambiental.  
6. Biomas, formações florestais e ciclagem biogeoquímica em ecossistemas florestais, implantação de 
povoamentos florestais, controle de pragas, doenças e incêndios florestais. 
7. Medições florestais, volumetria, crescimento florestal, métodos de análise de crescimento de árvores e 
inventário florestal.  
8. Colheita florestal, métodos manuais e mecanizados de colheita, máquinas e equipamentos.  
9. Custos e rendimentos.   
10. Recuperação de áreas degradadas.  
11. Manejo de bacias hidrográficas.  
12. Manejo florestal.  
13. Tecnologia da madeira, desdobro, beneficiamento e preservação da madeira.  
14. Código Florestal Federal, Código Florestal Estadual.  
15. Legislação Ambiental e Resoluções do Conama.  
16. Sistemas agroflorestais.  
17. Identificação de árvores, fitossociologia, fitogeografia e sucessão ecológica. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
1. Coleta de material biológico: procedimentos, anticoagulantes, transporte e conservação de amostras 
biológicas; 
2. Diagnóstico laboratorial da função hepática, função renal, dislipidemias, infarto agudo do miocárdio e 
diabetes mellitus; 
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3. Interpretação clínico-laboratorial do hemograma. Testes de coagulação. Distúrbios eritrocitários e 
leucocitários; 
4. Exame parasitológico das fezes; 
5. Elementos anormais e sedimentoscopia urinária; 
6. Exame microbiológico de urina, fezes, LCR e secreções biológicas. Teste de sensibilidade a 
antimicrobianos. Diagnóstico laboratorial de tuberculose, hanseníase, hepatites virais e HIV; 
7. Diagnóstico laboratorial de malária, doença de Chagas e Leishmaniose; 
8. Controle de qualidade em análise clínicas; 
9. Parâmetros para funcionamento do SUS.  
10. Código de ética da profissão farmacêutica; 
11. Formas farmacêuticas e vias de administração de medicamentos. Antiinflamatórios não esteroidais 
(AINES), antidiabéticos e antihipertensivos; 
12. Boas práticas em farmácia e drogarias. Dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial. 
  
 
MÉDICO 
1. Doenças infecciosas: SIDA, Dengue, Leptospirose, Tuberculose, Hanseníase, Malária, Parasitoses 
intestinais, Doenças sexualmente transmissíveis, Toxoplasmose, Meningite.  
2. Anemias.  
3. Cânceres de pulmão, mama, cólon e reto, estômago, pâncreas, fígado, próstata, rim e tireóide.  
4. Hepatites virais.  
5. Insufuciência hepática crônica.  
6. Diarréias agudas e crônicas.  
7. Doenças pépticas  
8. Pancreatite aguda e crônica.  
9. Insuficiência cardíaca congestiva.  
10. Cardiopatias isquêmicas.  
11. Acidente vascular cerebral.  
12. Hipertensão arterial.  
13. Choque e reanimação cárdio-respiratória.  
14. Diabetes mellitus.  
15. Doenças da tireóide.  
16. Dislipidemias.  
17. Insuficiência renal.  
18. Glomerulopatias.  
19. Infecção do trato urinário.  
20. Infecções respiratórias.  
21. Asma.  
22. DPOC.  
23. Tromboembolismo pulmonar.  
24. Cor pulmonale.  
25. Colagenoses: Artrite reumatóide, Esclerose sistêmica progressiva, Febre reumática, Lúpus eritematoso 
disseminado, Dermatopolimiosite.  
26. Depressão e Síndrome do pânico.  
27. Diagnóstico diferencial dos distúrbios da consciência.  
28. Intoxicação exógena.  
29. Antimicrobianos.  
30. Ética e Bioética.     
 
NUTRICIONISTA 
1. Conceito de alimentação e nutrição. 
2. Grupos de alimentos. 
3. Leis da alimentação. 
4. Princípios nutritivos: conceito, classificação, biodisponibilidade, funções, digestão, absorção, metabolismo e 
fontes alimentares. 
5. Bases para uma boa alimentação. 
6. Ingestão recomendada de energia e nutrientes. 
7. Cálculo das necessidades calóricas do indivíduo normal. 
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8. Recomendação da distribuição energética nas necessidades energéticas totais, parâmetros de avaliação 
da qualidade nutricional das dietas, contribuição em energia das proteínas totalmente utilizáveis: NDpCal (%); 
coeficiente g/cal, cálculo da relação nitrogênio/kcal, conversões e equivalências de medidas. 
9. Nutrição nos ciclos da vida: na gestação e lactação, do recém-nascido, da criança, do adolescente, jovens 
e do idoso. 
10. Aleitamento materno e alimentação complementar 
11. Avaliação do estado nutricional nos diferentes ciclos da vida do indivíduo sadio e enfermo: Indicadores 
antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. 
12. Educação alimentar e nutricional. 
13. Dietoterapia e patologia da nutrição. 
14. Aconselhamento nutricional. 
15. Terapia nutricional enteral e parenteral. 
16. Modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. 
17. Interação droga x nutriente. 
18. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Características físico químicas, seleção, 
aquisição, armazenamento, conservação, indicadores no preparo de alimentos, pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos.  
19. Alimentos funcionais. 
20. Administração em serviços de alimentação: Tipos de serviço e contrato. Programa de Alimentação do 
Trabalhador. Organograma. Planejamento físico funcional em UAN. Gestão de pessoas em UAN. Custos; 
Cardápios: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, 
estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, métodos de 
conservação. 
21. Controle de qualidade e avaliação dos serviços de alimentação: Análise de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle (APPCC); Boas Práticas de Fabricação e manipulação de alimentos - legislação pertinentes a 
serviços de nutrição; Avaliação da qualidade nutricional e sensorial; Programas de qualidade e métodos para 
avaliação. 
22. Higiene dos alimentos: legislação básica aplicável, higiene pessoal, de ambiente e equipamentos e 
utensílios, doenças veiculadas pelos alimentos, epidemiologias das doenças veiculadas pelos alimentos, 
detergentes e sanificantes. 
23. Microbiologia dos alimentos. 
24. Nutrição e Saúde Pública: Política Nacional de Alimentação e Nutrição, epidemiologia das doenças 
carências, anemia ferropriva, hipovitaminose A, bócio endêmico. 
25. Vigilância nutricional. 
26. Epidemiologia: bases conceituais; indicadores de saúde; vigilância epidemiológica; transição demográfica, 
fatores determinantes do processo saúde-doença e epidemiológica, epidemiologia das doenças nutricionais e 
desnutrição protéico-calórica. 
27. Diagnóstico do estado nutricional de populações. 
28. Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): diretrizes operacionais, controle de qualidade e 
planejamento de cardápios. 
29. Característica do método científico. 
30. Legislação do Sistema único de Saúde-SUS. 
31. Ética profissional. 
 
ODONTÓLOGO 
1. Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. 
2. Cárie dentária: patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e toxicologia. 
3. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. 
4. Tratamento conservador da Polpa. 
5. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. 
6. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. 
7. Anestesia loco-regional oral: tipos técnica, anestésicos, acidentes, medicação de emergência. 
8. Extração dentária, simples, complicações. 
9. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes operatórios.  
10. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do conduto radicular. 
11. Procedimentos periodônticos. 
12. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. 
13. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. 
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14. Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. 
15. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: procedimentos de urgência. 
16. Radiologia oral. 
17. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. 
18. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal 
em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPOD, ceo-d, CPO-S, ceo-s 
etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; Sistemas de trabalho; 
Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos humanos em saúde bucal coletiva. 
19. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação 
tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x 
artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-oclusões e hábitos 
perniciosos; Biosegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. 
20. Atendimento a Pacientes com Necessidades Especiais (PNE). 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS NATURAIS/BIOLÓGICA 
I. A Organização Geral dos Seres Vivos. 1. Características gerais. 2. A classificação e a diversidade dos 
organismos – vírus, bactérias, protozoários e fungos. 3. As características e a diversidade de vegetais e 
animais. 4. Fisiologia vegetal – fotossíntese, respiração, quimiossíntese, transpiração, hormônios e 
reprodução. 5. Os fundamentos da citologia e a divisão celular.  
II. O Corpo Humano e os Sistemas Integradores. 1. Sistemas orgânicos de integração interna – nutrição, 
respiração, circulação e excreção. 2. Sistemas orgânicos de integração com o ambiente – nervoso, endócrino, 
reprodutor, músculo-esquelético. 3. Os órgãos sensoriais – anatomia e fisiologia dos órgãos dos sentidos.  
III. As Bases da Genética e da Evolução Biológica. 1. Os experimentos e a primeira lei de Mendel. 2. 
Conceitos fundamentais da genética e os princípios de probabilidade. 3. Dos fatores de Mendel à 
biotecnologia – a engenharia genética, manipulação do DNA, transgenia, terapia gênica, clonagem, o projeto 
genoma humano e células-tronco. 4. Processos evolutivos – as evidências da evolução. Ideias e teorias 
evolucionistas. 5. Charles Darwin, a evolução e o neodarwinismo.  
IV. Os Fundamentos da Ecologia. 1. Conceitos fundamentais. 2. Componentes bióticos e abióticos nos 
ecossistemas. 3. Cadeia e teias alimentares e os níveis tróficos. Ciclos biogeoquímicos. 4. Comunidades e 
populações – relações intra e interespecíficas. 5. Ecossistemas terrestres e aquáticos. Os biomas brasileiros. 
6. A relação homem-natureza e o equilíbrio ambiental: energia, água e os recursos renováveis.  
V. Saúde e Sexualidade. 1. Reprodução humana, concepção, gravidez, parto e métodos contraceptivos. 2. 
Doenças sexualmente transmissíveis. A AIDS e o HIV.  
VI. A Matéria e os Fenômenos Químicos e Físicos. 1. O átomo e os elementos químicos. A Tabela Periódica. 
2. As funções inorgânicas e as reações químicas. 3. A mecânica: referencial, espaço, tempo e velocidade. 
Cinemática, dinâmica e estática. 4. A natureza e os princípios do magnetismo e o eletromagnetismo. 5. A luz, 
os fenômenos luminosos e o olho humano. 6. Calor, temperatura e escalas termométricas. O som e os 
fenômenos sonoros. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
1. Atividades física/Movimento Humano: Performance (desempenho e condicionamento humano). 
2. Saúde e Qualidade de Vida. 
3. Aspectos do desenvolvimento humano: Motor (cognitivo, afetivo e social). 
4. Cultura Corporal (jogos, lutas, danças, ginástica, esporte, recreação e lazer). 
5. Abordagens da Educação Física Escolar. 
6. Tendências da Educação Física Escolar. 
7. Educação Física e Sociedade. 
8. Educação Física Inclusiva. 
9. Atividades ritmicas e expressivas. 
10. Educação Física no Processo Ensino-Aprendizagem. 
11. A importância da Educação física. 
12. Metodologia. 
13. Anatomia Humana: Aspectos gerais do corpo humano. 
14. Primeiros Socorros no Esporte. 
15. Princípios básicos do treinamento Esportivo. 
16. Perspectivas educacionais através do lúdico. 
17. Seleção de conteúdos. 
18. Regras e regulamentos. 
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PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 
1. A Geografia como ciência: correntes e concepções do pensamento geográfico. 
2. Os conceitos geográficos: espaço geográfico, paisagem, lugar, região, território e redes. 
3 A Geografia e a compreensão do cotidiano. 
4. A representação cartográfica no ensino de Geografia. 
5. O ensino de Geografia e os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s). 
6. A reestruturação do espaço mundial: modos de produção, suas especificidades e repercussões na 
organização espacial. 
7.Relação sociedade natureza: do meio natural ao meio técnico-científico-informacional. 
8. O espaço agrário mundial e brasileiro: dinâmica da produção, formas de apropriação e suas repercussões 
sócio-espaciais. 
9. O espaço urbano industrial e a dinâmica sócio espacial mundial e brasileiro. 
10. A apropriação da natureza pelas sociedades contemporâneas e as implicações na produção do espaço 
geográfico. 
11. A globalização e a Nova Ordem do espaço geográfico mundial. 
12. Os blocos internacionais de poder e as  suas áreas de influência. A crise da zona do Euro. 
13. O papel da China no atual contexto econômico asiático e mundial. 
14. O Brasil como potência regional e sua contextualização no atual panorama econômico mundial. 
15. O espaço brasileiro: organização e reorganização histórica do território nacional. 
16. Aspectos naturais do território brasileiro: aproveitamento econômico e impactos ambientais. 
17. A dinâmica demográfica brasileira. 
18. O espaço agrário brasileiro e as lutas pela posse da terra. Recentes mudanças fundiárias.  
19. Industrialização, urbanização e a ( re) organização do espaço brasileiro. 
20. A configuração das regiões geoeconômicas: Amazônia, Nordeste e Centro Sul; integração e 
(re)organização dos espaços regionais. 
21. O espaço paraense: a recente configuração geográfica; pós década de 1960. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 
1. O tempo histórico, cultura e mentalidades: Lucien Febvre, Marc Bloch, Fernand Braudel, Georges Duby e 
Jacques Le Goff. 
2.    História, cultura e trabalho: Carlo Ginzburg, Natalie Davis, Robert Darnton, Eric Hobsbawm e Edward 
Thompson. 
3.  Pós-modernidade, representação e poder simbólico: Pierre Bourdieu, Roger Chartier e Perry Anderson 
4.   Trabalho, cultura, mitologia e organização do Estado na antiguidade Clássica. 
5.   A organização política, social e religiosa dos povos pré-históricos e pré-colombianos: os primeiros homens 
na África, os Inca, Maia e Asteca. 
6.   As relações de poder na sociedade medieval da Europa ocidental: a cavalaria, os clérigos e servos. 
7.   O Absolutismo na Europa moderna e a organização do Império Ultramarino português e espanhol na 
América. 
8.   As relações de trabalho, de poder e religiosas no Brasil colonial: a escravidão negra e indígena, o 
catolicismo e as devoções no Brasil colonial: as festas, os ritos e as irmandades católicas como espaços de 
luta e conflito étnico-religiosos. 
9.   A Amazônia colonial: formas de organização do trabalho indígena e africano. 
10. As revoltas indígenas e resistência negra no Brasil: fugas e rebeliões nos séculos XVIII e XIX. 
11. A revolução industrial no século XVIII.               
12. Os processos revolucionários europeus e americanos: o nascimento das democracias modernas. 
13. Os movimentos sociais e o processo de construção da nacionalidade: Inconfidência Mineira e Baiana. 
14. O I Império Brasileiro e o período regencial: as lutas de independência, a Cabanagem no Pará. 
15. O II Império Brasileiro: as questões nacionais de identidade e a Guerra do Paraguai no Brasil e na 
Amazônia: história e memória. 
16. As correntes imigratórias e o processo de formação do mercado assalariado no Brasil no final do século 
XIX e início do XX. 
17. Os abolicionismos e os republicanismos no Brasil. 
18. A vida e o trabalho no seringal da Amazônia brasileira no final do século XIX e nas primeiras décadas do 
século XX. 
19. Cultura, civilização e modernização das grandes cidades: os processos urbanísticos na Amazônia e suas 
contradições na virada do século XIX para o XX. 
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20. Os movimentos sociais na Primeira República: a Revolta da Vacina Canudos, Contestado. 
21. A ideia de civilização e o neocolonialismo na África e na Ásia: o cenário da Primeira Guerra Mundial. 
22. As redescobertas do Brasil: os movimentos modernistas e a busca das raízes nacionais entre 1920 e 
1945. 
23. A Revolução de 30, o governo Vargas e as novas relações de trabalho. 
24. Nazismo, fascismo e integralismo: as formas de organização do Estado e da ação pública no período 
entre guerras. 
25. A II guerra mundial europeia: e a Batalha da Borracha, o Getulismo, o Baratismo no Pará. 
26. A cultura como instrumento disciplinarizador no governo Vargas e inauguração de uma releitura do 
nacionalismo, 1930-1954. 
27. A Guerra Fria: as revoluções na China, em Cuba, Vietnã e Angola. 
28. Teorias desenvolvimentistas: o governo militar, a integração nacional e os grandes projetos na Amazônia. 
29. Os movimentos sociais e o processo de redemocratização política, da anistia e de mobilização social nos 
anos de 1970 e 1980. 
30. A cultura como campo de luta e interpretação social entre os anos 50e 90: a bossa nova, o tropicalismo, o 
cinema novo, o rock nacional e manifestações culturais contra a discriminação (mulheres e afro-
descendentes). 
31. A desestruturação da política e economia no bloco socialista e a criação de uma nova ordem mundial: a 
globalização e a nova conjuntura social. 
32. Os movimentos sociais contemporâneos no Brasil: as lutas pela terra, por moradias e pela preservação do 
meio ambiente. 
33. As representações da Amazônia no mundo contemporâneo: do estereótipo da natureza despovoada ao 
de um território patrimônio da humanidade. 
34. Os direitos humanos e a igualdade social no Brasil contemporâneo, suas lutas e conquistas legais: 
Estatuto do idoso, Estatuto da criança e do adolescente, lei Maria da Penha e as leis contra preconceitos 
étnicos (afrodescendentes e povos indígenas). 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM INGLÊS 
1. Nomes: plural e o caso genitivo. 
2. A expressão de tempo: tempos verbais, verbos modais e vozes verbais. 
3. A qualificação: adjetivos, graus de comparação. 
4. Advérbios e expressões adverbiais. 
5. A coesão referencial: artigos, pronomes, numerais, expressões nominais definidas, sinônimos. 
6. A coesão sequencial: conjunções.  
7. Prefixos, sufixos flexionais e sufixos derivacionais. 
8. Enunciados interrogativos, negativos e afirmativos. 
9. Classificação funcional das formas linguísticas (sujeito, predicado, predicativo do sujeito, objeto direto, 
objeto indireto, predicativo do objeto, complemento nominal e complemento do adjetivo). 
10. Orações subordinadas, coordenadas e condicionais.  
11. A citação: discurso direto e indireto. 
12. Semântica das palavras/expressões em textos. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
1. Histórico do Ensino de Arte no Brasil. 
2. Fundamentos e tendências pedagógicas do Ensino de Arte no Brasil. 
3. Os Parâmetros Curriculares Nacionais e o Ensino de Arte. 
4. Procedimentos pedagógicos em Arte: conteúdos, métodos e avaliação. 
5. Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente.  
6. Principais manifestações artísticas, características das tendências e artistas representantes.  
7. A Arte no Brasil: do período colonial à contemporaneidade.  
8. Elementos de visualidade e suas relações compositivas. 
9. Técnicas de expressão. 
10. Linguagens artísticas, universal e regional (Artes Visuais, Teatro, Música e Dança). 
11. A Arte na História Universal: da pré-história à atualidade.  
12. Arte, Comunicação e Cultura.  
13. Arte Indígena brasileira.  
14. Aspectos da cultura popular brasileira e paraense e as Manifestações Populares. 
15. Arte Popular Brasileira.  
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PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Compreensão e interpretação de textos. 
2. Concepções de língua, linguagem e gramática. 
3. Modalidades oral e escrita da língua. 
4. Variação linguística, norma culta e prática pedagógica. 
5. Noções de texto, coerência e coesão. 
6. Gêneros discursivos e tipos textuais. 
7. Parâmetros Curriculares Nacionais: diretrizes metodológicas para o ensino de Português. 
8. Morfologia. 
9. Sintaxe. 
10. Semântica. 

 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
1. Educação Matemática: principais aspectos da Modelagem no ensino de Matemática, da Etnomatemática e 
da Didática da Matemática. Recursos metodológicos para o ensino de Matemática: resolução de problemas, 
história da matemática, jogos matemáticos e uso de tecnologias da informação no ensino de matemática. 
2. Situações problema, envolvendo cálculo de área e volume de objetos geométricos com suas respectivas 
unidades de medida. 
3. Situações problema envolvendo relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
4. Operações com conjuntos: união, intersecção, diferença; propriedades; problemas. Conjuntos Numéricos: 
Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais. 
5. Situações problema envolvendo equações e inequações do 1º e do 2º graus, funções do 1º e do 2º graus, 
funções exponenciais e funções logarítmicas. 
6. Situações problema, envolvendo Contagens, Combinatórias, Progressões Aritméticas e Progressões 
Geométricas. 
7. Situações problemas envolvendo a resolução de sistemas lineares. 
8. O uso de matemática comercial e financeira em problemas vivenciados no ensino fundamental: razão, 
proporção, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e juros compostos. 
9. Tratamento da informação: análise de gráficos e tabelas, média aritmética simples e média ponderada.  
10. Raciocínio lógico, compatível com o nível de professor de matemática. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO GERAL DE 1º AO 5º ANO 
1. Legislação e Normas: LDB e suas atualizações / Estatuto da Criança e do Adolescente /Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
2.Diretrizes Curriculares Nacionais (pareceres e resoluções): Educação Básica, Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Educação Especial, Educação do Campo,EJA, Relações Étnico Raciais, Educação em Direitos 
Humanos. 
3. As teorias em Educação: Piaget/Vygotsky e Wallon. 
4. Inclusão Escolar: Política nacional de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; Decreto 
Federal nº 7.611/2011 (Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá 
outras providências). 
5. A gestão democrática na escola. 
6. O lúdico na educação: a questão da afetividade, do jogo e da brincadeira.  
 
PSICÓLOGO 
1. Psicologia Organizacional: conceito; histórico; cultura e clima organizacional; áreas de atuação; função do 
psicólogo nas organizações; saúde mental no trabalho. 
2. Aprendizagem, emoções e afetos na organização do trabalho: processos de aprendizagem e socialização 
organizacional; processos emocionais e afetivos constituintes do vínculo com as organizações e sua cultura. 
3. Psicologia Social: conceito; objeto de estudo; psicologia social crítica; processos de interação social. 
4. Psicologia da Saúde: processo saúde-doença; conceitos de saúde; conceito de higiene mental e psico-
higiene; medidas de promoção e prevenção em saúde; função do psicólogo na área de saúde. 
5. Psicopatologia: concepção de normal e patológico; desenvolvimento da concepção de doença mental; 
diagnóstico das perturbações mentais; papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. 
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6. Direitos Humanos e Cidadania: os novos cenários em direitos humanos e cidadania; temas atuais em 
direitos humanos no Pará e na Amazônia; 
7. Teorias e Técnicas do Processo Grupal: conceitos principais em análise institucional; contribuições das 
teorias sistêmicas ao trabalho grupal; análise dos processos intergrupais; técnicas de dinâmicas de grupo. 
8. Avaliação Psicológica: conceito, princípios éticos na avaliação psicológica; tipos de avaliação psicológica; 
documentos psicológicos (declaração, atestado, parecer, laudo e relatório). 
9. Gestão de Pessoas: recrutamento; treinamento, avaliação de desempenho e desenvolvimento de pessoas. 
10. Psicodiagnóstico: definição; histórico; etapas do processo diagnóstico; diagnóstico e prognóstico; 
aspectos éticos implicados no diagnóstico. 
11. Teorias e Técnicas Psicoterápicas: principais teorias da personalidade; psicanálise, comportamental, 
gestalt, abordagem centrada na pessoa. 
12. Código de Ética: atribuições e código de ética do psicólogo organizacional e do trabalho e do psicólogo 
hospitalar. 
 


